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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 12.114, DE 29 DE OUTBRO DE 2021.         
AUTORIA: DEPUTADO WILSON FILHO

Dispõe sobre medidas de proteção ao consumidor quando da desati-
vação, cancelamento, transferência ou aquisição de linhas de telefo-
nia fi xa ou móvel, no âmbito do Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PA-
RAÍBA 

 Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita, nos 
termos do § 1º do Art. 196 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do art. 65, da 
Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º As empresas de telefonia fi xa e/ou móvel, no âmbito do Estado da Paraíba, 
para a proteção do consumidor, cumprirão as medidas fi xadas nesta lei quando da desativação, cancela-
mento, transferência ou aquisição de linhas telefônicas.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput do artigo entende-se:
I – Cancelamento: quando o cliente solicita a empresa que sua linha de telefonia fi xa 

ou móvel seja cancelada;
II – Desativação: quando a linha de telefonia fi xa ou móvel do cliente é desativada, 

por não cumprimento das condições contratuais, pela respectiva operadora;
III –Transferência: quando uma linha de telefonia fi xa ou móvel de um cliente é trans-

ferida para outro cliente, com anuência de ambos;
IV – Aquisição: quando há a compra de uma linha de telefonia fi xa ou móvel.
Art. 2º A aquisição de qualquer de telefonia fi xa ou móvel junto a uma operadora só 

será possível com a presença de assinatura de contrato do futuro cliente, munido de documento pessoal 
ofi cial e com foto, além de comprovante de endereço em seu nome.

§ 1º O ato da aquisição, o cliente receberá, além da cópia de seu contrato, um infor-
mativo, escrito de maneira simples e clara, com letras bem visíveis que a eventual desativação da linha, 
por não cumprimento pelo cliente das condições contratuais, acarretará a perda defi nitiva do número da 
mesma, sem a menor possibilidade de reabilita-lo.

§ 2º No ato da aquisição, o cliente registrará uma senha pessoal e intransferível de, 
no mínimo, 8 (oito) números que servirão para, juntamente com a digitação do número do CPF–Ca-
dastro de Pessoa Física, realizar procedimentos via telefone ou internet, se a necessidade de posterior 
comparecimento.

§ 3º Poderá ser feita contratação veia procuração devidamente assinada e qualifi cada 
para este fi m. 

Art. 3º Quando da transferência de uma linha fi xa ou móvel entre clientes, haverá a 
concordância de ambos sobre o ato da transferência.

§ 1º Caso um dos interessados na transferência ainda não tenha senha cadastrada junto 
à operadora, o mesmo deverá cadastrar essa senha, além de cumprir as determinações contidas no art. 2º 
desta lei, bem como receber as informações determinadas naquele dispositivo.

§ 2º A concordância entre os clientes, para a transferência da linha, será consignada 
com a digitação da senha de CPF de ambos junto à operadora.

Art. 4º A não-observância do disposto nesta lei acarretará, para as empresas de telefo-
nia fi xa e/ou móvel, multas de 100 UFR-PB (Unidades Fiscais de Referência na Paraíba), dobrando na 
reincidência, sem prejuízos das responsabilidades cíveis e criminais existentes no nosso ordenamento 
jurídico.

Art. 5º As eventuais despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, e suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa,29 de outubro de 2021.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 41.798 de 29 de outubro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, c/c os artigos 1º, § Único, e 2º, da Lei nº 12.065, de 28 de setembro de
2021, e com o artigo 1º, inciso I, §§ 1º e 2º, incisos I e II, e § 3º, e artigos 2º e 3º, § Único, da Lei nº 12.066,
de 28 de setembro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/020001.00019.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 200.000,00  (duzentos mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
02.000  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
02.101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0713.0287- ENCARGOS COM INDENIZAÇÕES
__________________________________________________________________________TRABALHISTAS 3190.94 100 200.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 200.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
02.000  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
02.101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
01.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.40 100 200.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 200.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
outubro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.799 de 29 de outubro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, c/c os artigos 1º, § Único, e 2º, da Lei nº 12.065, de 28 de setembro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/140001.00022.

D  E  C  R  E  T  A:
 Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 224.475,00  (duzentos e

vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
14.000  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
14.101  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
02.062.5158.4630.0287- ASSISTÊNCIA JURÍDICA CRIMINIAL 3390.14 100 40.000,00

3390.93 100 100.000,00
. 
14.422.5158.4092.0287- BALCÕES DE DIREITO 3390.04 100 42.475,00
__________________________________________________________________________3390.14 100 42.000,00

TOTAL 224.475,00
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 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
14.000  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
14.101  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
03.121.5158.1863.0287- REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
__________________________________________________________________________DA DEFENSORIA PÚBLICA 3390.39 100 224.475,00
__________________________________________________________________________TOTAL 224.475,00

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de

outubro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.800 de 29 de outubro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, c/c os artigos 1º, § Único, e 2º, da Lei nº 12.065, de 28 de setembro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/140001.00023.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 711.820,00  (setecentos e
onze mil, oitocentos e vinte reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
14.000  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
14.101  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
03.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS 3390.30 101 21.000,00
. 
03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.36 101 50.000,00
3390.39 101 56.000,00
3390.47 101 9.000,00

__________________________________________________________________________3390.49 101 575.820,00
__________________________________________________________________________TOTAL 711.820,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
14.000  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
14.101  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
__________________________________________________________________________03.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3191.13 101 711.820,00
__________________________________________________________________________TOTAL 711.820,00

.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
outubro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.801 de 29 de outubro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, c/c os artigos 1º, § Único, e 2º, da Lei nº 12.065, de 28 de setembro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/210101.00063.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.048.392,95  (um milhão,
quarenta e oito mil, trezentos e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:
21.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.201  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
22.661.5002.2958.0287- INFRAESTRUTURA PARA O
_________________________________________________________________________DESENVOLVIMENTO 3390.39 100 1.048.392,95
_________________________________________________________________________TOTAL 1.048.392,95

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2021 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
outubro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.802 de 29 de outubro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, c/c os artigos 1º, § Único, e 2º, da Lei nº 12.065, de 28 de setembro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/220101.00022.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 20.000,00  (vinte mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
22.201  - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
13.392.5009.4971.0287- POLÍTICA E AÇÕES DE OCUPAÇÃO

DAS UNIDADES CULTURAIS DA
__________________________________________________________________________FUNESC 3390.36 100 20.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 20.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
22.201  - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
13.392.5009.2625.0287- ORQUESTRA SINFÔNICA DA PARAÍBA
__________________________________________________________________________E COROS 3390.36 100 20.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 20.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
outubro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.803 de 29 de outubro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 9º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, c/c os artigos 1º, § Único, e 2º, da Lei nº 12.065, de 28 de setembro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310601.00009.

D  E  C  R  E  T  A:
 Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 7.187.040,00  (sete

milhões, cento e oitenta e sete mil, quarenta reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo
discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.206  - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
17.122.5003.2122.0287- AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS PARA

AMPLIAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DA
__________________________________________________________________________REDE 4490.52 270 7.187.040,00
__________________________________________________________________________TOTAL 7.187.040,00

 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.206  - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
17.122.5003.2124.0287- AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA

FROTA DE VEÍCULOS DE PEQUENO,
MÉDIO E GRANDE PORTE PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES

__________________________________________________________________________OPERACIONAIS 4490.52 270 7.187.040,00
__________________________________________________________________________TOTAL 7.187.040,00

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de

outubro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.804 de 29 de outubro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, c/c os artigos 1º, § Único, e 2º, da Lei nº 12.065, de 28 de setembro de
2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/890001.00004.

D  E  C  R  E  T  A:
  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 150.000,00  (cento e cinquenta
mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
20.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
20.902  - FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5292.4338.0287- AQUISIÇÃO DE MÓVEIS,

UTENSÍLIOS, MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS E OUTROS
MATERIAIS PERMANENTES 4490.52 100 40.000,00

. 
04.122.5292.4621.0287- AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO

__________________________________________________________________________PARQUE TECNOLÓGICO 4490.52 100 110.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 150.000,00
  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
20.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
20.902  - FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5292.1572.0287- CONSTRUÇÃO, REFORMA E

ADAPTAÇÃO DE UNIDADES
__________________________________________________________________________FAZENDÁRIAS 3390.39 100 150.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 150.000,00
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  29  de
outubro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

PORTARIA Nº 446/2021/SEAD.                                                   João Pessoa, 28 de outubro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 78º, inciso I e XXII, do Decreto 41.415, de 12 de julho de 2021, c/c art. 1º, do Decreto 
37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo 21015592-5/SEAD,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte/RN, da servidora DÉBORA PIMENTEL MAIA, matrícula nº 532.612-5, lotada no Corpo de 
Bombeiros Militar da Paraíba, em regime de permuta com a servidora ANA CAROLINE CARNEI-
RO LOPES, matrícula nº 224.157-9, lotada no SAPHU/SOS/CBMRN, com ônus para os respectivos 
Órgãos de origem.
PUBLICADO NO DOE EM 29//10/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PORTARIA Nº 453/2021/SEAD.                                                   João Pessoa, 29 de outubro de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 78º, inciso I e XXII, do Decreto 41.415, de 12 de julho de 2021, c/c art. 1º, do Decreto 
37.242, de 17 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo 21015789-5/SEAD,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Prefeitura Municipal de Cajazeiras/PB, da 
servidora MARTA GERUZA PINTO DA COSTA, matrícula nº 84.281-8, lotada na Secretaria de Es-
tado da Educação e da Ciência e Tecnologia, sem ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de (01) um 
ano, na forma do art. 90, inciso I, da Lei Complementar nº 58 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº  452/2021/SEAD.                                                  João Pessoa, 29 de outubro de 2021.

Dispõe sobre prorrogação do prazo de vigência da Portaria nº 
472/2017/SEAD, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 31 de 
agosto de 2017, que regulamenta os procedimentos relativos à uti-
lização e administração do Sistema de Controle de Consignações, 
contratado pelas consignatárias credenciadas ao Governo do Estado 
do Paraíba, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pela Constituição do Estado da Paraíba em seu Art. 89 e demais consectários 
legais e, levando em conta a necessidade de manter o controle das consignações contraídas pelos ser-
vidores públicos do Estado em instituições fi nanceiras e bancárias, credenciadas junto à Secretaria de 
Estado da Administração e,

Considerando que o novo sistema de controle das margens consignáveis está sendo 
concluído pela Companhia de Processamento de Dados da Paraíba - CODATA, que passará a ser a 
responsável pela gestão e operação dos empréstimos e outras operações consignadas na folha de paga-
mento de pessoal do Governo do Estado, 

R E S O L V E :
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir do dia 31 de outubro de 2021, o pra-

zo estabelecido pela Portaria nº 356/2021/SEAD, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 03/09/2021, 
que prorrogou os efeitos da Portaria 472/2017/SEAD.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração
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RESENHA Nº 011/2021.                                                               EXPEDIENTE DO DIA : 20/01/2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo  art. 6º, inciso I,  do Decreto nº 26.817,  de 02 de fevereiro de 2006, c/c o art. 
6º,§ 2º, do Decreto nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, DEFERIU os seguintes pedidos de cessão 
dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA
L O TA Ç Ã O 

ANTERIOR
LOTAÇÃO ATUAL

21000219-1

21000221-2

21000772-9

ARGENTINO BELMIRO DOS SANTOS

PETRÔNIO MAGNO VENÂNCIO BARROS

ANTÔNIO ARCANJO DOS SANTOS TARGINO

133.819-6

89.415-0

176.635-0

SEAD

SEAD

SES

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos 

Hídricos e do Meio Ambiente

PUBLICADO NO DOE EM 20/01/2021
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

RESENHA Nº 114/2021.                                                EXPEDIENTE DO DIA : 29/10/2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 78, incisos I e XXII do Decreto 41.415, de 12 de julho de 2021, c/c 
o art. 6º,§ 2º, do Decreto nº 37.242, de 17 de fevereiro de 2017, DEFERIU os pedidos de cessão dos 
servidores abaixo:

PROCESSO NOME  MATRÍCULA LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO

21016034-9

21014910-8

21015748-8

21015839-5

SUENNIA DA SILVA REGIS ARAUJO

ROSANGELA MARIA CARDOSO

EVERARDO BARROS FORMIGA JUNIOR

ANTONIO VELOSO DA S. LOPES NETO

177.186-8

97.291-6

148.634-9

600.004-5

SEECT

SES

SES

CEHAP

Controladoria Geral do Estado

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

Agência Estadual de Vigilância Sanitária - AGEVISA

Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento do Semiárido /Projeto Cooperar

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 579/2021 - DEREH/GS/SEAD
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA : 28-10-2021

.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o artigo 78, Inciso II, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021,
em harmonia com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Magistério, combinado com a Lei nº 7.419/03 que DEFERIU os Processos de PROGRESSÃO
FUNCIONAL VERTICAL:

Processo Matricula Nome Cargo Classe P/Classe Artigo

21014226-0 185666-9 JULIO CEZAR LUIS PESSOA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21014185-9 185407-1 LAURA ISABELA SOUZA BELLARMINO XIMENES PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B D Artigo 9°,III,"c"

21014526-9 144235-0 MARIA DAS GRACAS SOARES PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B D Artigo 9°,III,"c"

21014223-5 185140-3 MAXUEL AMORIM DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21014335-5 179561-9 MOACIR JOSE DO REGO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21014426-2 185022-9 OTONIEL ANACLETO ESTRELA FILHO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21014412-2 185132-2 RAFAEL COPPI BORGES PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21014323-1 185462-3 RAFAEL LEAL DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B E Artigo 9°,III,"d"

21012162-9 185298-1 RAISSA BARBOSA DA COSTA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B D Artigo 9°,III,"c"

21014232-4 185608-1 REGINALDO CARLOS DE MELO SOUZA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21014281-2 185380-5 ROGERIO FREIRE DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21014340-1 185222-1 ROSEANE TAVARES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21014394-1 178487-1 SILVANEIDE DE LIMA PEREIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21014525-1 185030-0 THALYTA DA SILVA GOMES PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

PUBLIQUE-SE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 585/2021 - DEREH/GS/SEAD
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA : 28-10-2021

.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o artigo 78, Inciso II, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021,
combinado com a Lei nº 7.956/2006 que DEFERIU os Processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL do Grupo DPS:

Processo Matricula Nome Cargo Classe P/Classe

210.091.525 924.091 HELDA SUENE DE ARAUJO COELHO REPORTER A B

PUBLIQUE-SE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO RESENHA Nº : 587/2021 - DEREH/GS/SEAD
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS EXPEDIENTE DO DIA : 28-10-2021

.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o artigo 78, Inciso II, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021,
em harmonia com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Magistério, combinado com a Lei nº 7.419/03 que DEFERIU os Processos de PROGRESSÃO
FUNCIONAL VERTICAL:

Processo Matricula Nome Cargo Classe P/Classe Artigo

21015090-4 185005-9 CINTHIA MENEZES LIMA RAMOS ARAUJO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B D Artigo 9°,III,"c"

21015089-1 185916-1 DANIEL TEU DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21015078-5 185259-1 DEIBSON JOAQUIM DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B D Artigo 9°,III,"c"

21015069-6 185275-2 GESSICA ANASTACIA GOMES DA COSTA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B E Artigo 9°,III,"d"

21015085-8 185760-6 IVON RODRIGUES SILVA FILHO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B E Artigo 9°,III,"d"

21015071-8 185887-4 JOSE ADELMO NUNES LEITE PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B D Artigo 9°,III,"c"

21015076-9 178122-7 JOSE DE SOUSA CAMPOS JUNIOR PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B E Artigo 9°,III,"d"

21050328-9 177251-1 KYSSIA RAFAELA ALMEIDA PINTO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 D E Artigo 9°,III,"d"

21015086-6 178601-6 LARISSA CRISTINA VIANA LOPES PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 D E Artigo 9°,III,"d"

21015070-0 185895-5 LUCIVALDO JOSE DE ANDRADE PEREIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21015066-1 144679-7 MARIA DO SOCORRO PAZ DE AMORIM PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21015065-3 185554-9 PATRICIA RICASSIA INACIO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

21015075-1 178271-1 UELTON DE SOUSA PORFIRIO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3 B C Artigo 9°,III,"b"

PUBLIQUE-SE

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 563/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 26/10/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade

SEC.EST.SAUDE GILBERLANE MADIJAINE BARBOSA DA SILVA 914.545-1 COMISSIONADO 180 27/09/2021 25/03/2022

Tipo de Licença => Licença Maternidade (Prorrogação Covid19)

SEC.EST.SAUDE ADRIANA DA SILVA MOURA CAVALCNTI 914.074-3 COMISSIONADO 60 22/10/2021 20/12/2021

SEC.EST.SAUDE DIANA PEREIRA DA SILVA 167.954-6 ESTATUTARIO 90 24/03/2021 21/06/2021

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde

SEC.EST.SAUDE ANDERSON LIMA PINHEIRO 162.863-1 ESTATUTARIO 07 21/10/2021 27/10/2021

SEC.EST.SAUDE CLAUDIA DE SOUZA PEREIRA 162.606-0 ESTATUTARIO 90 15/10/2021 12/01/2022

SEC.EST.SAUDE DAYSE KARINA HONORATO DA SILVA 163.099-7 ESTATUTARIO 07 21/10/2021 27/10/2021

SEC.EST.DESENVOLVIMENTO
HUMANO

GEISA MACEDO DE OLIVEIRA 133.759-9 ESTATUTARIO 90 19/10/2021 16/01/2022

SEC.EST.FAZENDA GILVANETE SALES CORDEIRO 112.705-5 ESTATUTARIO 60 19/10/2021 17/12/2021

SEC.EST.SAUDE GLERYSTON VICENTE DOS SANTOS 160.971-8 ESTATUTARIO 90 15/10/2021 12/01/2022

SEC.EST.SAUDE JOSELIA MACHADO 162.585-3 ESTATUTARIO 30 15/10/2021 13/11/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL MARIA DAS GRACAS TAVARES DE ARAUJO 100.357-7 COMISSIONADO 15 06/10/2021 20/10/2021

SEC.EST.SAUDE OSMANISA MARIA ALENCAR CAVALCANTI
CARNEIRO DA

150.611-1 ESTATUTARIO 60 12/08/2021 10/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. REGINA CLAUDIA CUSTODIO DE LIMA 173.010-0 ESTATUTARIO 30 01/10/2021 30/10/2021

SEC.EST.SAUDE RODRIGO RENE DE OLIVEIRA MARQUES 162.682-5 ESTATUTARIO 30 05/10/2021 03/11/2021

SEC.EST.SAUDE ROSSANA DE FATIMA DE ARAUJO BARBOSA 188.647-9 ESTATUTARIO 60 06/10/2021 04/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. SEMEAO VASCO DE FREITAS 143.785-2 ESTATUTARIO 90 05/09/2021 03/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. SUENIA DIAS CAVALCANTE FELIX 176.865-4 ESTATUTARIO 30 21/10/2021 19/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. VALDETE DUTRA DE FRANCA SILVA 131.912-4 ESTATUTARIO 60 06/10/2021 04/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. VERONICA GONZAGA DE SOUSA 177.838-2 ESTATUTARIO 90 13/10/2021 10/01/2022

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL WAGNER BARROS TORQUATO 135.715-8 ESTATUTARIO 07 14/10/2021 20/10/2021

Tipo de Licença => Licença Paternidade

SEC.EST.SAUDE EVERSON ALVES PEREIRA DOS SANTOS 915.033-1 COMISSIONADO 08 19/10/2021 26/10/2021

Tipo de Licença => Prorrogação de Licença Saúde

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ARTEMIZA REZENDE MAIA 136.875-3 ESTATUTARIO 90 18/10/2021 15/01/2022

SEC.EST.DESENV.AGROPEC.PESCA DORALICE PEREIRA FALCAO 157.223-7 ESTATUTARIO 30 06/10/2021 04/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ELY PORTO BEZERRA 163.855-6 ESTATUTARIO 60 21/10/2021 19/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. EMERSON DE OLIVEIRA ANDRADE 143.862-0 ESTATUTARIO 90 03/10/2021 31/12/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA HAONNY OLIVEIRA DA SILVA 163.475-5 ESTATUTARIO 90 17/10/2021 14/01/2022

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL ROGERIO JORGE DE SOUZA 100.478-6 ESTATUTARIO 60 14/10/2021 12/12/2021

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 564/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 27/10/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ECLISLAINY BARBOSA RODRIGUES 605.688-1 COMISSIONADO 180 05/10/2021 02/04/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. GISLEANDRA BARROS DE FREITAS 615.516-2 COMISSIONADO 180 23/08/2021 18/02/2022

SEC.EST.SAUDE IZABELLY VIDAL COELHO 912.074-2 COMISSIONADO 180 04/10/2021 01/04/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JADEILMA ROLIM DE ANDRADE 187.019-0 COMISSIONADO 180 06/10/2021 03/04/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. LAYS LILIANE DA SILVA ARAUJO FONSECA 178.898-1 ESTATUTARIO 180 15/07/2021 10/01/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. PEDRINA AUGUSTA DE ANDRADE 163.827-1 ESTATUTARIO 180 27/10/2021 24/04/2022

Tipo de Licença => Licença Maternidade (Prorrogação Covid19)

SEC.EST.SAUDE ANA DANIELLE RAMOS FALCAO 168.170-2 ESTATUTARIO 90 26/10/2021 23/01/2022

SEC.EST.SAUDE MARCILENE DA SILVA 910.422-4 COMISSIONADO 90 10/10/2021 07/01/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA CAMILA DE AGUIAR SILVA 614.002-5 COMISSIONADO 90 23/10/2021 20/01/2022

SEC.EST.SAUDE MONALISA TAVEIRA BRITO 161.892-0 ESTATUTARIO 60 03/10/2021 01/12/2021

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. ANTONIO DE LISBOA ALBINO DE FARIAS 146.499-0 ESTATUTARIO 90 27/08/2021 24/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. CIBELE MEDEIROS DE CARVALHO 163.794-1 ESTATUTARIO 30 20/10/2021 18/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. CONCEICAO DE MARIA FRANCA MESQUITA 144.967-2 ESTATUTARIO 60 25/08/2021 23/10/2021

SEC.EST.SAUDE GENILDA BANDEIRA BRUNO 148.787-6 ESTATUTARIO 20 12/08/2021 31/08/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. INACIO JOSE DA SILVA 129.492-0 ESTATUTARIO 60 25/10/2021 23/12/2021

SEC.EST.SAUDE IRISNEIDE ANTONINO DE LACERDA 161.979-9 ESTATUTARIO 15 22/09/2021 06/10/2021

SEC.EST.SAUDE IRISNEIDE ANTONINO DE LACERDA 161.979-9 ESTATUTARIO 10 18/10/2021 27/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JOSILENE MARIA DO NASCIMENTO 158.851-6 ESTATUTARIO 60 20/10/2021 18/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JOSILENE MARIA DO NASCIMENTO 172.821-1 ESTATUTARIO 60 20/10/2021 18/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. KACIO ROGERIO DE ARAUJO 171.306-0 ESTATUTARIO 60 20/10/2021 18/12/2021

SEC.EST.SAUDE LIDIANE DA COSTA FIALHO 911.580-3 COMISSIONADO 15 06/10/2021 20/10/2021

SEC.EST.SAUDE LUCIA DE FATIMA FIRMINO DOS SANTOS 161.595-5 ESTATUTARIO 15 16/09/2021 30/09/2021

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 565/2021
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 28/10/2021
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS,
datada de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JOSEFA MARIA DA SILVA 607.446-4 COMISSIONADO 180 27/10/2021 24/04/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA APARECIDA LOPES 175.250-2 ESTATUTARIO 180 21/09/2021 19/03/2022

SEC.EST.SAUDE RUTH TRAJANO SANTOS DA SILVA 911.428-9 COMISSIONADO 180 28/06/2021 24/12/2021

Tipo de Licença => Licença Maternidade (Prorrogação Covid19)

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. GLACIELE DO CARMO DE ARAUJO LOPES
MIRANDA

176.319-9 ESTATUTARIO 90 22/10/2021 19/01/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. LUCIMARA DE FREITAS ELEUTERIO 185.205-1 ESTATUTARIO 90 04/10/2021 01/01/2022

SEC.EST.SAUDE MARBRYNY MARIA GONCALVES VILAR 168.732-8 ESTATUTARIO 90 12/06/2021 09/09/2021

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA ALLY NAPY CHARARA 163.141-1 ESTATUTARIO 60 30/09/2021 28/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. CARLA MARIA COSTA DE MENDONCA 130.409-7 ESTATUTARIO 90 05/10/2021 02/01/2022

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL DJAILSON JOSE ALMEIDA DE QUEIROZ 182.451-1 ESTATUTARIO 15 18/10/2021 01/11/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA JOSEILTON ADALBERTO DE SOUZA 163.485-2 ESTATUTARIO 21 09/09/2021 29/09/2021

SEC.EST.SAUDE MARIA DAS NEVES PINTO PEREIRA 74.365-8 ESTATUTARIO 30 15/10/2021 13/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA DE LOURDES ALENCAR FLORENTINO 92.680-9 ESTATUTARIO 90 27/09/2021 25/12/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA MONICA DE FATIMA FONTINELLE DIAS 94.790-3 ESTATUTARIO 60 18/10/2021 16/12/2021

SEC.EST.SAUDE SUZANA CRISTINA ANDRADE BEZERRA 161.705-2 ESTATUTARIO 14 18/10/2021 31/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. WILSON OLIVEIRA DE ARAUJO 172.549-1 ESTATUTARIO 60 16/09/2021 14/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. WILSON OLIVEIRA DE ARAUJO 179.196-6 ESTATUTARIO 60 16/09/2021 14/11/2021

Tipo de Licença => Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

SEC.EST.SAUDE JOAO LUIS DE LACERDA JUNIOR 82.608-1 ESTATUTARIO 30 31/08/2021 29/09/2021

Tipo de Licença => Prorrogação da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

SEC.EST.SAUDE JOAO LUIS DE LACERDA JUNIOR 82.608-1 ESTATUTARIO 30 01/10/2021 30/10/2021

Tipo de Licença => Prorrogação de Licença Saúde

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL ALEUDA PEREIRA DE BRITO 73.603-1 ESTATUTARIO 60 16/10/2021 14/12/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL BELARMINO GERMANO GOMES JUNIOR 82.985-4 ESTATUTARIO 90 18/10/2021 15/01/2022

SEC.EST.SAUDE FERNANDO FERNANDES DA SILVA 148.656-0 ESTATUTARIO 30 17/10/2021 15/11/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL KATULLO SAMPAIO NUNES 160.022-2 ESTATUTARIO 60 30/08/2021 28/10/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA MARCUS VINICIUS GOMES 106.103-8 ESTATUTARIO 90 15/08/2021 12/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA DE LOURDES GOMES GONCALVES 84.426-8 ESTATUTARIO 90 28/07/2021 25/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA DE LOURDES GOMES GONCALVES 84.426-8 ESTATUTARIO 60 26/10/2021 24/12/2021

SEC.EST.SAUDE MARISIA ANDREIA MOTA DAMASCENO 162.609-4 ESTATUTARIO 90 12/09/2021 10/12/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. RAFAELA SANTOS DE CARVALHO SCHAFER 178.232-1 ESTATUTARIO 30 24/10/2021 22/11/2021
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SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA LUIZA MARIA ARAUJO DE MEDEIROS 60.693-6 ESTATUTARIO 30 25/10/2021 23/11/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA LUIZA MARIA ARAUJO DE MEDEIROS 60.693-6 ESTATUTARIO 60 23/08/2021 21/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA GORETTE GOMES DE MOURA PEREIRA 86.336-0 ESTATUTARIO 30 21/10/2021 19/11/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA MARIA NEUSA DANTAS NEPOMUCENO 94.965-5 ESTATUTARIO 30 18/10/2021 16/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. NATALI DE OLIVEIRA PONTES 177.994-0 ESTATUTARIO 30 16/10/2021 14/11/2021

SEC.EST.SAUDE NATALIA SAMPAIO ALEXANDRE SUCUPIRA 163.108-0 ESTATUTARIO 30 18/10/2021 16/11/2021

SEC.EST.SAUDE SEBASTIANA SELMA PINTO RAMALHO 92.005-3 ESTATUTARIO 30 22/10/2021 20/11/2021

Tipo de Licença => Prorrogação de Licença Saúde

SEC.EST.FAZENDA ANTONIO AIRTON LEITE 127.871-1 ESTATUTARIO 89 04/07/2020 30/09/2020

SEC.EST.FAZENDA ANTONIO AIRTON LEITE 127.871-1 ESTATUTARIO 60 26/10/2021 24/12/2021

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL EDNALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONCA 128.246-8 ESTATUTARIO 30 21/10/2021 19/11/2021

SEC.EST.SAUDE GENILDA BANDEIRA BRUNO 148.787-6 ESTATUTARIO 30 01/09/2021 30/09/2021

SEC.EST.SAUDE GENILDA BANDEIRA BRUNO 148.787-6 ESTATUTARIO 30 01/10/2021 30/10/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. HELENA MARIA TAVARES MADRUGA 52.814-5 ESTATUTARIO 90 20/10/2021 17/01/2022

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA JOAO INACIO DE ALBUQUERQUE FILHO 163.964-1 ESTATUTARIO 30 02/09/2021 01/10/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA JOAO INACIO DE ALBUQUERQUE FILHO 163.964-1 ESTATUTARIO 60 02/10/2021 30/11/2021

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JOSE PEREIRA NETO 144.104-3 ESTATUTARIO 90 25/10/2021 22/01/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JOSEFA DA COSTA INACIO 84.271-1 ESTATUTARIO 90 25/10/2021 22/01/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JOSEFA LUCIA AMORIM DE SALES 141.066-1 ESTATUTARIO 90 24/10/2021 21/01/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. JUCIELMA MARIA DE OLIVEIRA C DE ABREU 141.652-9 ESTATUTARIO 90 26/10/2021 23/01/2022

SEC.EST.EDUCAC.CIENC.TECNOLOG. MARIA CENIR RAMALHO 141.291-4 ESTATUTARIO 60 16/09/2021 14/11/2021

SEC.EST.SAUDE MARIA GICELIA DA COSTA 162.250-1 ESTATUTARIO 60 13/08/2021 11/10/2021

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA WILLIAM DE ASSIS MARQUES 173.235-8 ESTATUTARIO 30 25/10/2021 23/11/2021

Secretaria de Estado
da Saúde

VID 19 da Paraíba, conforme Planilhas em Anexo.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO da Resolução CIB-PB nº 177/2021

PORTARIA N° 0475/GS                                                               João Pessoa, 27 de outubro de 2021.             

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto n° 12.228, de 19 de novembro de 1987, considerando o 
que dispõe o Artigo 66 da Portaria de Consolidação MS/GM n° 1 de 28 de setembro de 2017 resolve:

Art. 1° - Constituir a Comissão de Acompanhamento e Avaliação dos Protocolos de 
Cooperação Entre Públicos – PCEP celebrado entre Estado e o município de Belém.

Parágrafo Único – Compete às Comissões:
I. Avaliar o cumprimento das metas físicas pactuadas, mediante o acompanhamento 

do Plano Anual;
II. Propor, quando necessário, modifi cações nas cláusulas do PCEP, desde que não 

altere seu objeto;
III. Propor indicadores de avaliação do Plano Operativo Anual.
Art. 2° - Designar os membros da Comissão para Acompanhamento e Avaliação do 

Protocolo de Cooperação entre Entes Públicos – PCEP, com o objetivo de avaliar o cumprimento das 
metas físicas pactuadas no Plano Operativo Anual do Hospital Distrital de Belém.

• Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
a. ANDRÉ JUSTO ANTERO
b. NIEDJA KARLA SILVA DE SOUSA
• Representantes da Secretaria de Estado da Saúde – Hospital Distrital de Belém:
a. ELOIZA BATISTA LIMA DA SILVA
b. NUBIA NOBRE GOUVEIA
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Secretário de Estado da Saúde

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº177, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021

 Aprova a atualização dos leitos de UTI do Plano de Contingencia-
mento COVID-19 da Paraíba.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando:

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa;

A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para en-
frentamento da emergência em saúde pública, de importância internacional, decorrente do coronavírus 
– COVID 19, responsável pela atual pandemia;

A Portaria nº 373/GM/MS, de 02 de março de 2021, que dispõe sobre o procedimento 
para autorização de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico COVID19, em 
caráter excepcional e temporário.

A Portaria 471/GM/MS, de 17 de março de 2021, que dispõe sobre o procedimento 
para autorização de Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar (LSVP), em caráter excepcional e tempo-
rário, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;

O Plano Estadual de Contingência para o COVID 19; e,
A decisão da plenária da CIB-PB na 9ª Reunião Ordinária, que aconteceu em 05 de 

outubro de 2021, por videoconferência.
R ESOLVE:
Art. 1º Aprovar a atualização dos leitos de UTI do Plano de contingenciamento CO-
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DATA DE 
ATUALIZAÇÃO 

 
 

PB 

 
 

2503704 

 
 

Cajazeiras 

 
 

2613476 

 
Hospital 

Regional de 
Cajazeiras 

 
 

17 

  
 

23 

  
 

3 

  
 

7 

   
 

Manoel Telamo 

 
 

(83) 99340-6790 

 
 

01/09/2021 

 
 

PB 

 
 

2503704 

 
 

Cajazeiras 

 
 

2504502 

 
Hospital 

Universitário 
Júlio Bandeira 

  
 

4 

    
 

3 

    
 

Edineide 

 
 

(83) 98810-3242 

 
 

09/06/2021 

 
 

PB 

 
 

2504009 

 
Campina 
Grande 

 
 

7113692 

 
Hospital da 

Criança e do 
Adolescente 

  
 

29 

  
 

4 

   
 

2 

   
 

Dagjane 

 
 

(83) 98899-0146 

 
 

09/06/2021 

 
 

PB 

 
 

2504009 

 
Campina 
Grande 

 
 

2676060 

Hospital 
Universitário 

Alcides 
Carneiro 

   
 

10 

       
 

João 

 
 

(83) 99621-4202 

 
 

09/06/2021 

 
 

PB 

 
 

2504009 

 
Campina 
Grande 

 
 

220337 

Hospital de 
Clínicas de 
Campina 
Grande 

 
 

20 

  
 

33 

  
 

20 

  
 

40 

   
 

Jhonny 

 
 

(83) 98104-9420 

 
 

01/09/2021 

 

PB 

 

2504009 

 
Campina 
Grande 

 

2362856 

Hospital de 
Trauma Dom 
Luis Gonzaga 

Fernandes 

 

5 

  

0 

  

15 

  

5 

   

Ingrid Ramalho 

 

(83) 99631-4411 

 

01/09/2021 

 
 
 
 
 

PB 

 
 
 
 
 

2504009 

 
 
 
 
 

Campina 
Grande 

 
 
 
 
 

2363070 

 
 
 
 
 
Hospital Pedro 

I 

 
 
 
 
 

105 

  
 
 
 
 

60 

      
 
 

10 dos seus leitos 
que estão sendo 
utilizados para 
COVID já eram 

habilitados como UTI 
adulto tipo II. 

 
 
 
 
 

Manoel Jorge 

 
 
 
 
 

(83) 99979-4522 

 
 
 
 
 

09/06/2021 

 
 

PB 

 
 

2504009 

 
 

Campina 
Grande 

 
 

2362287 

 
 

ISEA 

 
 

16 

  
 

6 

    
 

3 

 6 dos seus leitos que 
estão  sendo 

utilizados  para 
COVID já eram 

habilitados como UTI 
adulto tipo II. 

 
 

Dagjane 

 
 

(83) 98899-0146 

 
 

09/06/2021 

 
 

PB 

 
 

2504009 

 
 

Campina 
Grande 

 
 

2613743 

 
 

SAS 

 
 

10 

  
 

9 

       
 

Felipe Gadelha 

 
 

(83) 99602-4321 

 
 

09/06/2021 

  
 

2504009 

 
 

Campina 
Grande 

 
 

2362848 

 
 

Hospital 
Antônio Targino 

 
 

5 

  
 

9 

         
 

09/06/2021 

PB 

 
 

2506301 

 
 

Guarabira 

 
 

2603802 

 
Hospital 

Regional de 
Guarabira 

 
 

10 

  
 

0 

    
 

4 

   
 

Liehldson 

 
 

(83) 98802-8880 

 
 

01/09/2021 

PB 

 
 

2507507 

 
 
João Pessoa 

 
 

2399717 

 
Hospital 

Clementino 
Fraga 

 
 

18 

  
 

20 

  
 

4 

  
 

14 

   
 
Fernando Chagas 

 
 

(83) 99852-8233 

 
 

01/09/2021 

PB 

 
 
 

2507507 

 
 
 
João Pessoa 

 
 
 

2399636 

 
 

Hospital 
Municipal 
Valentina 

  
 
 

30 

  
 
 

10 

    10 dos seus leitos 
que estão sendo 
utilizados para 
COVID já eram 

habilitados como UTI 
adulto tipo II. 

 
 

Ana Carolina 
Cartaxo 

 
 
 

(83) 3218-9403 

 
 
 

09/06/2021 

PB 

 
 
 

2507507 

 
 
 
João Pessoa 

 
 
 

2399776 

 
 

Hospital São 
Vicente de 

Paulo 

 
 
 

0 

  
 
 

0 

    
 
 

10 

   
 
 

Flávia 

 
 
 

(83) 99132-9236 

 
 
 

09/06/2021 

PB 

 
 
 

2507507 

 
 
 
João Pessoa 

 
 
 

2399237 

 
 

Hospital São 
Luiz 

 
 
 

0 

    
 
 

50 

     
 
 

Sérgio 

 
 
 

(83) 99106-2087 

 
 
 

09/06/2021 

PB 

 
 
 
 
 

2507507 

 
 
 
 
 
João Pessoa 

 
 
 
 
 

2399555 

 
 
 
 
Hospital Santa 

Isabel 

 
 
 
 
 

0 

  
 
 
 
 

0 

  
 
 
 
 

36 

  
 
 
 
 

70 

  
 

16 dos seus leitos 
que estão sendo 
utilizados para 
COVID já eram 

habilitados como UTI 
adulto tipo II 

 
 
 
 

Maria Dorinha 
Soares Macedo 

 
 
 
 
 

(83) 9943-8010 

 
 
 
 
 

09/06/2021 

PB 

 
 
 
 
 

2507507 

 
 
 
 
 
João Pessoa 

 
 
 
 
 

2593262 

 
 

Hospital de 
Emergência e 

Trauma 
Senador 

Humberto 
Lucena 

 
 
 
 
 

10 

  
 
 
 
 

10 

  
 
 
 
 

24 

  
 
 
 
 

20 

   
 
 
 
 

Laércio 

 
 
 
 
 

(83) 99102-4026 

 
 
 
 
 

01/09/2021 

PB 

 
 
 

2507507 

 
 
 
João Pessoa 

 
 
 

2400243 

 
Hospital 

Universitário 
Lauro 

Wanderley 

 
 
 

5 

  
 
 

0 

    
 
 

1 

   
 
 

Moisés 

 
 
 

(83) 99996-1501 

 
 
 

01/09/2021 

PB 

 

2507507 

 

João Pessoa 

 

147907 

 

PRONTOVIDA 

 

20 

  

40 

  

25 

  

14 

   

Sérgio 

 

(83) 99106-2087 

 

09/06/2021 

 
 

PB 

 
 

2507507 

 
 

João Pessoa 

 
 

2707527 

 
 

Maternidade 
Frei Damião 

 
 

10 

 
 

5 

 
 

6 

 
 

10 

      
 

Selda Gomes 

 
 

(83) 98797-4040 

 
 

01/09/2021 

 
 

PB 

 
 

2507507 

 
 

João Pessoa 

 
 

2399628 

 

Complexo 
Hospitalar de 
Mangabeira 

 
 

0 

  
 

0 

  
 

14 

  
 

10 

   
 

Sérgio 

 
 

(83) 99106-2087 

 
 

09/06/2021 

 
 

PB 

 
 

2508701 

 
 
Mamanguape 

 
 

7666772 

 
Hospital Geral 

de 
Mamanguape 

 
 

0 

  
 

0 

  
 

20 

  
 

10 

   
 

Daniel 

 
 

(83) 99992-5301 

 
 

01/09/2021 

 
 

PB 

 
 
2509701 

 
 

MONTEIRO 

 
 

2336812 

 
Hospital 

Regional Santa 
Filomena 

 
 

0 

  
 

0 

  
 

10 

  
 

6 

   
 

Célio 

 
 

(83) 99951 8858 

 
 

01/09/2021 

 
 

PB 

 
 

2510808 

 
 

Patos 

 
 

2605473 

Complexo 
Hospitalar 
Deputado 
Janduhy 
Carneiro 

 
 

20 

  
 

20 

  
 

14 

  
 

12 

   
 

Francisco 

 
 

(83) 99181-5625 

 
 

01/09/2021 

 
 

PB 

 
 

2510808 

 
 

Patos 

 
 

2605481 

 
Hospital Infantil 

Noaldo Leite 

  
 

6 

  
 

2 

 
 

12 

  
 

5 

   
 

Isabela 

 
 

(83) 99992-0329 

 
 

01/09/2021 

 
 
 

PB 

 
 
 

2511301 

 
 
 

Piancó 

 
 
 

2600331 

 
 

Hospital 
Wenceslau 

Lopes 

 
 
 

23 

  
 
 

11 

    
 
 

5 

 8 dos seus leitos que 
estão  sendo 

utilizados  para 
COVID já eram 

habilitados como UTI 
adulto tipo II. 

 
 
 

Inês Leite 

 
 
 

(83) 99670-5109 

 
 
 

01/09/2021 

 
 

PB 

 
 

2512101 

 
 

Pombal 

 
 

2592568 

 
Hospital 

Regional Rui 
Carneiro 

 
 

0 

  
 

0 

  
 

13 

  
 

10 

   
Ramaiama Kevia 
Dantas Werton de 

Queiroga 

 
 

(83) 99805-9078 

 
 

01/09/2021 

 
 

PB 

 
 

2516201 

 
 

Sousa 

 
 

2504537 

 
Hospital 

Regional de 
Sousa 

 
 

2 

  
 

0 

  
 

14 

  
 

14 

   
 

Palomma 

 
 

(83) 99338-1510 

 
 

01/09/2021 

 
 

PB 

 
 

2513703 

 
 

Santa Rita 

 
 

9467718 

Hospital 
Metropolitano 

Dom José 
Maria Pires 

 
 

31 

  
 

20 

    
 

34 

   
 
Gilberto Teodosio 

 
 

(83) 98863-6035 

 
 

01/09/2021 

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 178, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova o projeto técnico para aquisição de uma Ambulância tipo A 
para município de Livramento/PB.

 A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando:

 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, à pro-
posição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

A Portaria nº 1.483, de 01 de julho de 2021, que dispõe sobre a aplicação de recursos 
de programação e de emendas parlamentares para aquisição de Ambulância de Transporte tipo A - Sim-
ples Remoção;

A Declaração Ad Referendum Nº 49/2021; e,
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A decisão da plenária da CIB-PB na 47ª Reunião Extraordinária, que aconteceu em 19 
de outubro de 2021, por videoconferência.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, Ad referendum, o projeto técnico para aquisição de uma Ambulân-

cia tipo A para município de Livramento/PB, com proposta n° 11188.530000/1210-02.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 179, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova o projeto técnico para aquisição de uma Ambulância tipo A 
para município de Coremas/PB.

 A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando:

 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, à pro-
posição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

A Portaria nº 1.483, de 01 de julho de 2021, que dispõe sobre a aplicação de recursos 
de programação e de emendas parlamentares para aquisição de Ambulância de Transporte tipo A - Sim-
ples Remoção;

A Declaração Ad Referendum Nº 50/2021; e,
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB na 48ª Reunião Extraordinária, que 

aconteceu em 19 de outubro de 2021, por videoconferência.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, o projeto técnico para aquisição de uma Ambulância tipo A para 

município de Coremas/PB, com proposta n° 11161.210000/1210-02
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 180, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova a implantação de serviço de diagnóstico por imagem no 
Centro Municipal de Saúde de Congo/PB.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando:
 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre os 
direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o 
fi nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;

A Portaria GM n° 3.992, de 28/12/2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/
GM/MS, de 28/09/2017, para dispor sobre o fi nanciamento e a transferência de recursos federais para 
as ações e serviços públicos do Sistema Único de Saúde;

A Resolução CIT nº 10, de 08 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o planejamento 
integrado das despesas de capital e custeio para investimentos em novos serviços de saúde no âmbito 
do Sistema Único de Saúde;

A Declaração Ad Referendum Nº 51/2021; e,
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB na 49ª Reunião Extraordinária, que 

aconteceu em 19 de outubro de 2021, por videoconferência.

 

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a implantação do serviço de diagnóstico por imagem no Centro 

Municipal de Saúde de Congo/PB, CNES 2357046.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 181, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova a proposta cadastrada no sistema do FNS sob Aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente para atenção especializada 
em saúde do município de Congo/PB.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando:
 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre os 
direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o 
fi nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;

A Portaria GM n° 3.992, de 28/12/2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/

GM/MS, de 28/09/2017, para dispor sobre o fi nanciamento e a transferência de recursos federais para as 
ações e serviços públicos do Sistema Único de Saúde;

A Declaração Ad Referendum Nº 52/2021; e,
A decisão da plenária da CIB-PB na 50ª Reunião Extraordinária, que aconteceu em 19 

de outubro de 2021, por videoconferência.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a proposta cadastrada no sistema do FNS sob o nº 11436.548000/1210-

01, referente a recurso de emenda parlamentar para Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
para atenção especializada em saúde do município de Congo/PB.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 182, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova a implantação do serviço de oftalmologia no município 
de Sumé/PB.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando:
 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre os 
direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o 
fi nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;

A Portaria GM n° 3.992, de 28/12/2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/
GM/MS, de 28/09/2017, para dispor sobre o fi nanciamento e a transferência de recursos federais para as 
ações e serviços públicos do Sistema Único de Saúde;

A Resolução CIT nº 10, de 08 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o planejamento 
integrado das despesas de capital e custeio para investimentos em novos serviços de saúde no âmbito 
do Sistema Único de Saúde;

A Declaração Ad Referendum Nº 53/2021; e,
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB na 51ª Reunião Extraordinária, que 

aconteceu em 19 de outubro de 2021, por videoconferência. 

 

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a implantação do serviço de oftalmologia no Consórcio Intermuni-

cipal de Saúde do Cariri Ocidental - CISCO, CNES 6848680, com sede no município de Sumé/PB.
Art. 2º A CIB se manifestou favorável à justifi cativa apresentada pelo CISCO para 

aquisição de um tomógrafo de coerência óptica para o referido serviço de oftalmologia, por meio de 
saldo remanescente de emenda parlamentar.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 183, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova a implantação do serviço de diagnóstico por imagem em 
Cardiologia no Hospital Municipal Dr. Manoel Cabral de Andrade, 
localizado no município de Esperança/PB.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando:
 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre os 
direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o 
fi nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;

A Portaria GM n° 3.992, de 28/12/2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/
GM/MS, de 28/09/2017, para dispor sobre o fi nanciamento e a transferência de recursos federais para as 
ações e serviços públicos do Sistema Único de Saúde;

A Resolução CIT nº 10, de 08 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o planejamento 
integrado das despesas de capital e custeio para investimentos em novos serviços de saúde no âmbito 
do Sistema Único de Saúde;

A Declaração Ad Referendum Nº 54/2021; e,
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB na 52ª Reunião Extraordinária, que 

aconteceu em 19 de outubro de 2021, por videoconferência.

 

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a implantação do serviço de diagnóstico por imagem em Cardiologia 

no Hospital Municipal Dr. Manoel Cabral de Andrade, CNES 2322706, localizado no município de 
Esperança/PB.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 184, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova a proposta de Aquisição de Equipamentos e Material Per-
manente para atenção especializada em saúde do município de Ca-
cimba de dentro/PB.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando:
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 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre os 
direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o 
fi nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;

A Portaria GM n° 3.992, de 28/12/2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/
GM/MS, de 28/09/2017, para dispor sobre o fi nanciamento e a transferência de recursos federais para 
as ações e serviços públicos do Sistema Único de Saúde;

A Declaração Ad Referendum Nº 55/2021; e,
A decisão da plenária da CIB-PB na 53ª Reunião Extraordinária, que aconteceu em 19 

de outubro de 2021, por videoconferência. 

 

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a proposta cadastrada no sistema do FNS sob o nº 12011.663000/1210-

03, referente a recurso de emenda parlamentar para Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
para atenção especializada em saúde no município de Cacimba de Dentro/PB

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 185, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Aprova a proposta de Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente para atenção especializada em saúde do município 
de Sapé/PB.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando:
 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre os 
direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o 
fi nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;

A Portaria GM n° 3.992, de 28/12/2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/
GM/MS, de 28/09/2017, para dispor sobre o fi nanciamento e a transferência de recursos federais para 
as ações e serviços públicos do Sistema Único de Saúde;

A Declaração Ad Referendum Nº 56/2021; e,
A decisão da plenária da CIB-PB na 54ª Reunião Extraordinária, que aconteceu em 19 

de outubro de 2021, por videoconferência. 

 

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a proposta cadastrada no sistema do FNS sob o nº 08036.438000/1210-

05, referente a recurso de emenda parlamentar para Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
para atenção especializada em saúde no município de Sapé/PB.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB

Secretaria de Estado da Educação
e da Ciência e Tecnologia

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA
EMENTAS DAS RESOLUÇÕES DO CEE

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL EM 08/07/2021
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
Data da Aprovação Processo Resolução Ementa

17/06/2021 0019065-3/2020 102/2021

RENOVA O RECONHECIMENTO DO CURSO TÉCNICO EM TRANSA-
ÇÕES IMOBILIÁRIAS MINISTRADO PELA ESCOLA DE ENFERMA-
GEM SÃO VICENTE DE PAULA, LOCALIZADA NA AVENIDA JOSEFA 
TAVEIRA, 1806, MANGABEIRA, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, 
MANTIDA PELO CENTRO TÉCNICO DE ENSINO LTDA.– CNPJ 
09.203.265/0001-61.

17/06/2021 0018909-0/2020 103/2021

RENOVA O RECONHECIMENTO DO CURSO TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM MINISTRADO PELA ESCOLA DE ENFERMAGEM SÃO 
VICENTE DE PAULA, LOCALIZADA NA AVENIDA JOSEFA TAVEIRA, 
1806, MANGABEIRA, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA–PB, MANTIDA 
PELO CENTRO TÉCNICO DE ENSINO LTDA.– CNPJ 09.203.265/0001-61.

Kledenilson Vicente Pessoa Freire
Secretário Executivo - CEE/PB

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA DA ARPB N.º 006/2021

Aprova o percentual de reajuste do preço do gás natural comer-
cializado pela Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS, e dá outras 
providências.

 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA 

- ARPB, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 13, inciso VI, da Lei Estadual nº. 
7.843, de 1º de novembro de 2005, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei Estadual nº 
10.695, de 9 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIII, do artigo 5º, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto Estadual nº 26.884, de 24 de fevereiro de 2006, que inclui nas competências da 
Diretoria da ARPB a aprovação de níveis e estruturas tarifárias relativas aos serviços públicos de 
competência do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO o que consta das correspondências CT PRE nº 095/2021, nº 
098/2021 e nº 102/2021 da Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS e da Memória de Cálculo e 
documentos a elas anexadas, bem como dos demais documentos constantes do Processo ARPB nº 
286/2021-5 e, ainda, do Parecer Técnico ARPB nº 005/2021 da Comissão constituída pela Portaria 
ARPB n.º 010/2021-DP;

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Colegiada, tomada em sua reunião re-
alizada no dia 29 de novembro de 2021, que aprovou novos níveis tarifários do gás natural comer-
cializado pela PBGÁS,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o reajuste da tarifa média de 6,00% (seis inteiros por cento), sobre 

o preço do gás natural comercializado pela Companhia Paraibana de Gás – PBGÁS, sendo: 5,9% no 
segmento Industrial; 7,1% no segmento de Gás Natural Veicular – GNV;  5,8% no  segmento Gás Na-
tural Comprimido –  GNC;  6,9 % no segmento Comercial; 2,5% no segmento Residencial; 5,0% no 
segmento dos Energéticos de Baixo Valor Agregado – EBVA;  4,9% no segmento Geração Distribuída 
– GD; 5,5% no segmento Cerâmico e Mineração, conforme o anexo I - Tabela de Tarifas (R$/m³), parte 
integrante da presente Resolução.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução entra em vigor 
a partir de 1º de novembro de 2021.

João Pessoa, 29 de outubro de 2021

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA DA ARPB N.º 006/2021
 Anexo I - Tabela de Tarifas “ex impostos” (R$/m³) 

1) Industrial  Atual  Aprovada  

Faixas (m³/semana)  Tarifa Liquida Faixas (m³/semana) Tarifa líquida

Até 700,0000 2,5418 Até 700,0000 2,7018
700,0001 a 3.500,0000 2,5306 700,0001 a 3.500,0000 2,6893
3.500,0001 a 7.000,0000 2,4592 3.500,0001 a 7.000,0000 2,6095
7.000,0001 a 21.000,0000 2,3837 7.000,0001 a 21.000,0000 2,5252
21.000,0001 a 70.000,0000 2,3427 21.000,0001 a 70.000,0000 2,4794
70.000,0001 a 105.000,0000 2,2994 70.000,0001 a 105.000,0000 2,4311
105.000,0001 a 210.000,0000 2,2460 105.000,0001 a 210.000,0000 2,3715
210.000,0001 a 350.000,0000 2,2105 210.000,0001 a 350.000,0000 2,3318
350.000,0001 a 700.000,0000 2,1302 350.000,0001 a 700.000,0000 2,2422
700.000,0001 a 840.000,0000 2,0527 700.000,0001 a 840.000,0000 2,1556
840.000,0001 a 1.400.000,0000 1,9953 840.000,0001 a 1.400.000,0000 2,0915
Acima de 1.400.000,0000 1,9777 Acima de 1.400.000,0000 2,0719

  

2) GNV
 Atual  Aprovada 

 Tarifa Liquida  Tarifa líquida 

 Faixa única (m³/semana) 2,3769 2,5449

3) GNC
 Atual  Aprovada 

 Tarifa Liquida  Tarifa líquida 

Faixa única (m³/semana) 2,1333 2,2578

4) Comercial  Atual Aprovada

Faixas (m³/mês) Tarifa Liquida Faixas (m³/mês) Tarifa líquida

Consumo mínimo 20,000 93,08 Consumo mínimo 20,000 100,19 

20,0001 a 100,0000 4,6541 20,0001 a 100,0000 5,0098 

Agência de Regulação
do Estado da Paraíba
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100,0001 a 400,0000 4,2097 100,0001 a 400,0000 4,5219 
400,0001 a 800,0000 3,6033 400,0001 a 800,0000 3,8560 

800,0001 a 1.600,0000 3,1867 800,0001 a 1.600,0000 3,3985 
1.600,001 a 6.000,000 3,0200 1.600,001 a 6.000,000 3,2156 
6.000,001 a 12.000,000 2,8633 6.000,001 a 12.000,000 3,0435 
Acima de 12.000,0000 2,6495 Acima de 12.000,0000 2,8087 

5) Residencial  Atual Aprovada 
Faixas (m³/mês) Tarifa Liquida Faixas (m³/mês) Tarifa líquida

Consumo mínimo 20,000 98,85 Consumo mínimo 20,000 101,30
Acima de 20,000 4,9425 Acima de 20,000 5,0650

6) EBVA  Atual  Aprovada 
Classe  Tarifa Liquida  Tarifa líquida 

Coque Verde 2,0595 2,1632 
Briquetes 2,1259 2,2374 

Lenha 2,1586 2,2739 

7) GERAÇÃO DISTRIBUIDA  Atual  Aprovada 
 Tarifa Liquida  Tarifa líquida 

Faixa única (m³/semana) 2,0067 2,1043

8)  Cerâmico e Mineração

Faixas (m³/semana)
 Atual  Aprovada
 Tarifa Liquida Faixas (m³/semana) Tarifa líquida

Até 7.000,000 2,4734 Até 7.000,000 2,6254
7.000,001 a 14.000,000 2,4209 7.000,001 a 14.000,000 2,5668
14.000,001 a 70.000,000 2,3738 14.000,001 a 70.000,000 2,5142
70.000,001 a 140.000,000 2,2336 70.000,001 a 140.000,000 2,3576
140.000,001 a 700.000,000 2,0828 140.000,001 a 700.000,000 2,1892
700.000,001 a 1.400.000,000 2,0283 700.000,001 a 1.400.000,000 2,1284
Acima de 1.400.000,000 1,9767 Acima de 1.400.000,000 2,0708

                              João Pessoa, 29 de outubro de 2021
 

PORTARIA EXTERNA Nº 010/2021        JOÃO PESSOA, 22 DE SETEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO - ESPEP, 
no uso das atribuições previstas na Lei Estadual 3.440, de 25 de outubro de 1966 e no Decreto 
Estadual nº 10.762, de 09 de setembro de 1985.

Onde se lê:
RESOLVE:
Art. 1º. -Designar, PAULO SERGIO RODRIGUES DA SILVA, matricula nº 

182.787-1, Chefe de Serviços Gerais, como Gestor  do Contrato n.º 004/2021/ESPEP, Processo 
de Dispensa Emergencial nº 19.901.000068/2016/SEAD, ESP-PRC-2021/00068), Pessoa Jurídica, 
DR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELl/CONSERVAÇÃO, 
IIlGIÊNIZAÇÃO E LIMPEZA.

Deve-se constar:
Art. 1º. -Designar, PAULO SERGIO RODRIGUES DA SILVA, matricula nº 

182.787-1, Chefe de Serviços Gerais, como Gestor  do Contrato n.º 004/2021/ESPEP, Processo 
de Dispensa Emergencial nº 19.901.000068/2016/SEAD, ESP-PRC-2021/00068), Pessoa Jurídica, 
CONTRATE SERVIÇOS LTDA.

Art. 2° -A presente Portaria entra em vigor na data da publicação no DOE.
RETIFICAÇÃO PORTARIA GESTÃO DE CONTRATO 004/2021

Escola de Serviço
Público da Paraíba

PORTARIA Nº 50, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021.

A DIRETORA-PRESIDENTE, DA EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICA-
ÇÃO S.A.-EPC, jornalista NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA, matrícula nº 000306-8, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 27, inciso XII, do Estatuto Social.

R E S O L V E
Art. 1º Atribuir as funções do Gerente Executivo de Mídia Impressa, André Adriano 

Cananea de Medeiros, mat. Nº 8201297 à gerente Operacional de Reportagem, Renata Pereira Ferreira, 
mat. Nº 8100826, por motivo de férias compreendida entre 08 de novembro de 2021 à 22 de novembro 
de 2021, nos termos do art. 66 do Regimento Interno da Empresa Paraibana de Comunicação S.A.-EPC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 08 de novembro de 2021 e perde seus 
efeitos no dia 23 de novembro de 2021.

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.
João Pessoa, 29 de outubro de de 2021.

Empresa Paraibana de
Comunicação S/A - EPC

PORTARIA/UEPB/GR/0747/2021

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso X, do Estatuto da Instituição, RESOLVE:

Designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) para exercer a função de Gestor/
Fiscal do(s) contrato(s) correspondente(s) pelo período de sua vigência.

Nome Matrícula CPF Nº do Contrato
Marcos Antônio Jeronimo Costa 524.094-8 930.865.044-04 0754/2021(PE 0049/2020); 
Moisés de Oliveira Montenegro 106.803-2 714.405.694-87 0755/2021 (PE 0027/2021)

Universidade
Estadual da Paraíba

Yedda Alexandra Freire de Albuquerque Prazeres 105.490-2 073.868.114-89 0758/2021 (PE 0051/2020);
Martha Simone Cavalcanti Amorim Soares 321.055-3 374.014.084-49 0750/2021 (PE 031/2021)

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 26 de Outubro de 2021.

Profª. Drª. Célia Regina Diniz
Reitora da UE PB

Mat. 122.514-6

PBPrev - Paraíba
Previdência

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 233-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s): 

01 4792-21 MARIA JOSE MARTINS DE ALBUQUERQUE REVERSÃO DE QUOTA

02 4657-21 MARILÚ MARQUES WANDERLEY LUZ REVERSÃO DE QUOTA

03
4796-21

MARIA CRISTINA SILVA DE SOUZA REVISÃO DE PENSÃO

04 4700-21 MARIA DE SOUSA LIMA REVISÃO DE PENSÃO

05 4532-21 DORACI TEIXEIRA DOS ANJOS REVERSÃO DE QUOTA

João Pessoa 29 de outubro de 2021
.JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

  Presidente da PBPREV

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia / Fundação de Apoio à 
Pesquisa do Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 287 João Pessoa, 26 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do
(a)  FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA
PARAÍBA,  e dá outras providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA
CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA
PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores
dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de
7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  237/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  FUNDAÇÃO DE APOIO
À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à  O presente instrumento tem como objetivo
Desenvolver conjuntamente o Programa OUSE CRIAR - EDIÇÃO PARQUE HORIZONTES DE
INOVAÇÃO, destinado para escolas de nível médio da rede pública estadual de ensino apresentarem
propostas de ideias inovadoras de produtos e/ou serviços que estimulem, valorizem e potencializem o
Patrimônio Histórico e Artístico, do centro da cidade próximo às Instalações do Parque Tecnológico de
João Pessoa, mediante o reconhecimento e solução de problemas reais apontados e inseridos em suas
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vivências nesta localidade, em consonância com a metodologia adotada pelo Centro Educacional de
Inovação e Tecnologia - INOTECH, conforme justificativa e plano de trabalho arrolados ao processo
administrativo SEE-PROC-2021/12057.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.19.573.5011.4367.0287- APOIO A EVENTOS E A

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS PARA A CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 3390.14 112 9.000,00

3390.18 112 75.600,00
3390.20 112 160.200,00
3390.30 112 5.000,00

_________________________________________________________________________________________________3390.39 112 2.000,00
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 251.800,00
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 288 João Pessoa, 26 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0250/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
POSSIBILITAR O INÍCIO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO REFERENTE A OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE LABORATÓRIO NA ESCOLA E.E.I.E.F JOÃO SUASSUNA (MOD. 2), EM
CATOLÉ DO ROCHA.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 140.545,74
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 140.545,74
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de Estado 
da Educação e da Ciência e Tecnologia / 
Superintendência de Obras do Plano de 
Desenvolvimento do Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 289 João Pessoa, 26 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0257/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
Construção de laboratório (MOD 2) e ginásio coberto e manutenção da Escola E.C.I. Arlinda Pessoa
Da Silva, em Juru/PB.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 193.364,68
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 193.364,68
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 290 João Pessoa, 26 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos
com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0249/2021  que entre si celebram a (o)
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA,  relativo à  POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO
DO LABORATÓRIO (MOD. 2) E MANUTENÇÃO DA ESCOLA E.E.F.M POETA CARLOS
DRUMMOND DE ANDRADE, EM CAMPINA GRANDE/PB.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 7.105,17
. 
22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 7.375,71
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 14.480,88
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
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providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 291 João Pessoa, 26 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0231/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
Cobrir as despesas com o surgimento de novos serviços da obra de construção do laboratório (mod.2) e
manutenção da Escola E.F.M Nelson Batista Alves, em Bernardino Batista/PB, na etapa manutenção,
conforme documentação arrolada ao Processo Administrativo nº SUP-PRC- 2021/01825.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 7.656,38
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 7.656,38
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 292 João Pessoa, 26 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0239/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
POSSIBILITAR O INÍCIO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO REFERENTE A OBRA DE
CONCLUSÃO DE GINÁSIO COBERTO COM VESTIÁRIO E CONCLUSÃO DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA E.E.F.M NESTORINA ABRANTES, EM LASTRO/PB.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 92.236,38
. 
22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 33.001,35
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 125.237,73
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 293 João Pessoa, 26 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

 Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0243/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
Cobrir as despesas com o surgimento de novos serviços da obra de construção de laboratório (Mod.2)
e manutenção da quadra coberta, auditório e Escola E.E.F.M Pedro Bezerra Filho, em Camalaú/PB
conforme documentação arrolada ao Processo Administrativo SUP-PRC-2021/01899.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
 Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 4.748,94

22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 158.702,74
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 163.451,68

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.

 Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 294 João Pessoa, 26 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0253/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
Repasse do valor orçado em R$ 40.320,04 (quarenta mil, trezentos e vinte reais e quatro centavos),
conforme documentação arrolada ao processo administrativo SUP-PRC-2021/01828, para construção
de laboratório na Escola E.E.F.M. Prefeito Willians de Sousa Arruda (mod. 2) em Campina Grande-
PB. ;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 40.320,04
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 40.320,04
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 295 João Pessoa, 26 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0265/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo
à  COBRIR AS DESPESAS COM O SURGIMENTO DE NOVOS SERVIÇOS DA OBRA DE
CONSTRUÇÃO DO LABORATÓRIO (MOD. 2) E MANUTENÇÃO DA E.N.E OSWALDO
TRIGUEIRO DE MELO, EM ALAGOA GRANDE/PB.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 42.195,20
. 
22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 32.419,80
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 74.615,00
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 296 João Pessoa, 26 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos
com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0229/2021  que entre si celebram a (o)
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA,  relativo à  Construção do muro de contorno da Escola de Áudiocomunicação Demóstenes
Cunha Lima, em Campina Grande/PB, conforme documentação arrolada ao Processo Administrativo
SUP-PRC-2021/01682.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 80.811,65
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 80.811,65
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 303 João Pessoa, 27 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0267/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo
à  Repasse do valor orçado em R$ 257.079,23 (duzentos e cinquenta e sete mil, setenta e nove
reais e vinte e três centavos), conforme documentação arrolada ao processo Administrativo SUP-
PRC-2021/02085 para cobrir as despesas com o surgimento de novos serviços da obra de manutenção
da Escola E.E.F.M Efigênio Leite, em Borborema/PB.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 257.079,23
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 257.079,23
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
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Portaria Conjunta nº 298 João Pessoa, 27 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos
com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0255/2021  que entre si celebram a (o)
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA,  relativo à  POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO
LABORATÓRIO (MOD. 2) E GINÁSIO COBERTO E MANUTENÇÃO DA ESCOLA E.E.F.M
EUCLIDES MOUSINHO DOS SANTOS, EM ALGODÃO JANDAIRA/PB.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 210.752,82
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 210.752,82
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 299 João Pessoa, 27 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0226/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
POSSIBILITAR O INÍCIO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO REFERENTE A OBRA DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA E.E.F MONS. WALFREDO LEAL, EM PIRITUBA/
PB.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 67.305,47
. 
22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 123.153,42
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 190.458,89
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as

providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 300 João Pessoa, 27 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0261/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo
à  COBRIR AS DESPESAS COM O SURGIMENTO DE NOVOS SERVIÇOS DA OBRA DE
IMPLANTAÇÃO DE SUBESTAÇÃO 150 KVA, DESTINADA A ESCOLA E.E.F.M JOÃO
SILVEIRA GUIMARÃES, EM SÃO BENTO/PB.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 1.359,48
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 1.359,48
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 301 João Pessoa, 27 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0269/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
Construção do laboratório e do ginásio da Escola E.E.F.M. Isaura Falcão de Carvalho, em Lucena-
PB, conforme documentação arrolada ao processo Administrativo SUP-PRC2021/02084.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
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_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 15.696,88
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 15.696,88
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 304 João Pessoa, 28 de outubro de 2021.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere
o§1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719,
DOE de 22 desetembro de 2009,
.  Considerando  a solicitação de revogação da Portaria Conjunta nº  218/2021,
por meio do Ofício nº  1575/2021/GS,  da  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUPLAN,  constante do Processo
Administrativo nº  SUP-PRC-2021/02098;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º -  Revogar  a Portaria de descentralização nº  218,  publicada no DOE
de  28/08/2021,  referente ao TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0165/2021  que teve
o Crédito Orçamentário em favor do(a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  na forma abaixo discriminado:
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 47.700,32
. 
22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 191.765,18
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 239.465,50
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

PORTARIA Nº 151/PGE                                      João Pessoa, 28 de outubro de 2021.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 08 de novembro a 07 de dezembro de 2021, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, ao servidor MARCOS ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS, 
matrícula nº 183.567-0, Agente Condutor de Veículos I, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, 
referentes ao período aquisitivo 2020/2021.

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

CONVOCAÇÃO                                          
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC, no uso de suas atribuições 
legais, em atenção ao que determina a Constituição Federal de 1988 – Matéria de Acumulação de 
Cargos Públicos, RESOLVE:
CONVOCAR os Servidores Públicos Estaduais, abaixo relacionados, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, apresentem documentação comprobatória que ratifi que a opção apresentada e/ou legitime o 
encerramento do vínculo indicado, sob pena de prosseguimento do processo administrativo disciplinar, 
que poderá ensejar a demissão do cargo ocupado ou cassação da aposentadoria, com a caracterização 
de improbidade administrativa e o consequente ressarcimento dos valores recebidos indevidamente, 
com a respectiva Restituição Salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco 3 - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Avenida João da Mata, s/n – Bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone (83) 3208-9828
Email: acumulacaocargospb@gmail.com
Email: ceac@sead.pb.gov.br

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 21.014.055-1 2.196-2 GLÁUCIO URBANO LEITE DE QUEIROZ

02 21.014.748-2 911.371-1 ISABELA MARIA CÂNDIDA FERREIRA DORNELAS

03 21.014.052-6 3.857-1 JOÃO FERREIRA FURTADO NETO

                                                Comissão Estadual de Acumulação de Cargos.
João Pessoa, 29 de outubro de 2021.

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente

Secretaria de Estado
da Administração

CONVOCAÇÃO

Portaria Conjunta nº 297 João Pessoa, 27 de outubro de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do
(a)  UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA,  no uso
das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as
disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos
nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro
de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0248/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  UNIVERSIDADE
ESTADUAL DA PARAÍBA,  relativo à  O presente instrumento tem como objetivo projeto de
consolidação e integração entre as atividades de ensino, pesquisa, extensão implementadas pela
Universidade Estadual da Paraíba e a formação no âmbito da modalidade de Educação Profissional e

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de Estado 
da Educação e da Ciência e Tecnologia / 
Universidade Estadual da Paraíba

Tecnológica, à nível da Educação Básica, implementada na Rede Estadual de Ensino, considerando a
inovação adequada às necessidades sociais e de mercado, através da estruturação física dos ambientes
de aula e laboratórios voltados para essa realidade. Conforme Decreto nº33.884/2013, que dispõe
sobre a celebração de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres, que tenham por
objetivo a execução de projetos, manutenção de atividades ou realização de eventos celebrados por
órgão integrantes do Poder Executivo Estadual, e dá outras providencias, conforme justificativa e
plano de trabalho arrolados ao processo administrativo SEE-PROC-2021/14108. ;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  UNIVERSIDADE
ESTADUAL DA PARAÍBA,  do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO
_________________________________________________________________________________________________DO ENSINO MÉDIO 4490.52 112 9.565.122,12
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 9.565.122,12
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
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EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A- PBTUR
CNPJ(MF) Nº 08.946.006/0001-68

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Ficam os Senhores conselheiros da EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A- PBTUR convida-
dos a participarem da reunião do Conselho de Administração, que será realizada no dia 08 de novembro 
de 2021, às 09h00 (nove horas) em primeira convocação e às 09h30 (nove horas e trinta minutos) em 
segunda convocação, a ser realizada na sede da Empresa, localizada à Av: Almirante Tamandaré, nº 100, 
Pavimento superior, Bairro: Tambaú, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
Apreciação e aprovação da Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa da Empresa 
Paraibana de Turismo S/A – PBTUR;
Deliberar sobre os débitos recentes da PBTUR junto à Receita Federal.

João Pessoa/PB, 27 de outubro de 2021.
Ruth Avelino Cavalcanti

Presidente da PBTUR Turismo S/A

PBTUR HOTÉIS S/A
CNPJ(MF) Nº 09.291.030/0001-79

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Ficam os Senhores conselheiros da PBTUR Hotéis S/A convidados a participarem da reunião do Con-
selho de Administração, que será realizada no dia 08 de novembro de 2021, às 10h00 (dez horas) em 
primeira convocação e às 10h30 (dez horas e trinta minutos) em segunda convocação, a ser realizada na 
sede da Empresa, localizada à Av: Almirante Tamandaré, nº 100, Pavimento superior, Bairro: Tambaú, 
para deliberarem sobre a seguinte pauta:
Apreciação e aprovação da Carta Anual de Políticas Públicas e Governança Corporativa da PBTUR 
Hotéis S/A;
Deliberar sobre o Contrato de Concessão de Uso da área e instalações que compreende o Hotel Estância 
Termal Brejo das Freiras;
Deliberar sobre os débitos com a Areia Empreendimentos em processo judicial.

João Pessoa/PB, 27 de outubro de 2021
Ruth Avelino Cavalcanti

Presidente da PBTUR HOTÉIS S/A

Empresa Paraibana de 
Turismo - PBTUR S/A

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO - EPC
FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA – FUNESC

EDITAL n° 004.2021 | PRÊMIO LITERÁRIO JOSÉ LINS DO REGO
120 ANOS  “EDIÇÕES FUNESC 2021”

O Governo do Estado da Paraíba, por intermédio da Empresa Paraibana de Comunicação (EPC) e da 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba (Funesc), com base no Plano de Trabalho nº 001/2021, torna 
público o RESULTADO FINAL do Edital do Prêmio Literário José Lins do Rego – 120 anos, com vistas 
à publicação de obras literárias inéditas no âmbito da coleção Edições Funesc.

Categoria Obra Autor(a)

Poesia Insuspeitado Sentimento Rafael Lopes de Vasconcelos

Crônica As crônicas de Guizo Railson Gomes de Almeida

Conto Entre o céu e o penhasco ou a história de uma imagem Marcos Alexandre Bezerra Wanderley de Queiroga

Infanto-juvenil Fantástico mundo do Ziko Lúcia de Fátima Nóbrega de Sousa da Silveira

Romance O Encanto da Pedra Luis Carlos Venceslau Vieira de Lima

A ata fi nal e a relação de membros da Comissão Julgadora fi cará disponibilizada para acesso através do 
endereço eletrônico www.funesc.pb.gov.br.

João Pessoa, 29 de outubro de 2021
NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA

Diretora Presidente
Empresa Paraibana de Comunicação

PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS
Presidente

Fundação Espaço Cultural da Paraíba

Empresa Paraibana de Comunicação S/A - EPC/
Fundação Espaço Cultural da Paraíba - Funesc

EDITAL E AVISO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

EDITAL Nº. 028/2021/SEECT – RETIFICAÇÃO
PRÊMIO MESTRES DA EDUCAÇÃO

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação da 
Ciência e Tecnologia – SEECT, estabelece normas relativas à realização de Processo Seletivo, visando 
selecionar boas práticas do cotidiano curricular desenvolvidas nas escolas públicas estaduais de Educação 
Básica, no intuito de laurear professores com o Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO, nos termos da 
Lei nº 9.879, de 13 de setembro de 2012, mediante os critérios e condições estabelecidas neste Edital.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO é uma iniciativa do Governo do Estado da Paraíba, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia – SEECT, que consiste no 
fomento, seleção, valorização e premiação das práticas pedagógicas exitosas, executadas por professores 
em exercício e lotados nas escolas públicas estaduais de Educação Básica, e que, comprovadamente, 
estejam tendo sucesso no enfrentamento dos desafi os no processo de ensino e aprendizagem no contexto do 
Sistema Híbrido e Remoto de Ensino, conforme Resolução CEE nº 2020/2021 e Decreto nº 41.010/2021.
1.2 O Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO estará aberto, exclusivamente, a professores em efetivo 
exercício de suas funções, com carga horária de sala de aula registrada no Sistema SABER e lotados 
em escolas da Rede Pública Estadual da Educação Básica, que estejam atuando em Regime Especial 
no ano letivo de 2021, por meio de ações pedagógicas, conforme previsto nas Resoluções nº 120/2020, 
nº. 140/2020, nº 160/2020 e nº 220/2020, expedidas pelo Conselho Estadual da Educação da Paraíba e 
regulamentada no ensino público estadual por meio da Portaria nº 418/2020, como medida preventiva à 
disseminação do COVID-19.
1.3 O Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO estabelecerá, como critérios para seleção, a apresentação 
de três instrumentos que deverão fazer referência a boas práticas docentes, frente aos desafi os do processo 
de ensino e aprendizagem e que possibilitam o sucesso escolar dos estudantes, a saber:
- Projeto do didático-pedagógico, elaborado pelo professor;
- Relatório de execução do projeto didático-pedagógico, aplicado pelo professor
- Documentos comprobatórios.
2. DOS OBJETIVOS
Constituem objetivos do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO
2.1 Valorizar os professores da rede pública estadual da Educação Básica que se destaquem pela com-
petência nas diversas áreas do conhecimento e por práticas pedagógicas inovadoras e bem sucedidas que 
promovam os estudantes, possibilitando-lhes a permanência e elevação do nível de aprendizagem.
2.2 Reconhecer e dar visibilidade ao esforço empreendido por professores que estão inseridos no ambiente 
escolar como mediadores do processo de ensino e aprendizagem dos estudantes, buscando, assim, uma 
maior participação da comunidade escolar na construção do conhecimento.
3. DA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO
3.1  Todos os professores em efetivo exercício de suas funções, com carga horária de sala de aula 
registrada no Sistema SABER e lotados nas escolas públicas estaduais de Educação Básica estão aptos 
a se inscreverem e concorrerem ao Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO, desde que preencham os 
requisitos presentes neste Edital, em especial, no que diz respeito ao envio de formulário de inscrição, 
projeto do professor didático-pedagógico, desenvolvido no ano de 2021, relatório de execução do projeto 
e documentos comprobatórios, conforme especifi cados no item 4 deste Edital.
3.2 A inscrição para o Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO ocorrerá no período de 13 de setembro de 
2021 até 17 de outubro de 2021 no endereço eletrônico: http://www.see.pb.gov.br/premios e dar-se-á 
exclusivamente por meio de preenchimento de formulário eletrônico e envio do projeto do professor 
elaborado para o ano de 2021, em consonância com os requisitos estabelecidos no item 4 deste Edital. Este 
procedimento é condição indispensável para a emissão do comprovante com número de identifi cação 
e confi rmação da inscrição do professor no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO.
3.3 Apenas 01(um) e o 1º (primeiro) projeto didático-pedagógico do professor, enviado à Secretaria de 
Estado da Educação, em formato PDF, conforme instruções disponibilizadas no quadro 1 deste Edital, 
será analisado pela comissão avaliadora do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO, não sendo possível 
receber documentos enviados avulsos ou fora do prazo estabelecido por este Edital.
3.4 A homologação da inscrição dos professores das escolas públicas estaduais de Educação Básica no 
Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO ocorrerá no dia 18 de outubro de 2021, no
endereço eletrônico: http://www.see.pb.gov.br/premios/ e dar-se-á após confi rmado o envio do projeto do 
professor no ato da inscrição.
3.5 O prazo para interposição de recursos será de 3 (três) dias, de 18 de outubro de 2021 a 20 de outubro 
de 2021, por meio de abertura de processo na SEECT.
3.6 O envio do dossiê (relatório de execução do projeto didático-pedagógico e documentos compro-
batórios) dos professores das escolas públicas estaduais de Educação Básica que tiveram inscrição 
homologada no processo seletivo do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO, ocorrerá no período de 21 
de outubro até às 16h30min do dia 05 de novembro de 2021, mediante identifi cação do número de 
inscrição do professor, conforme instruções disponibilizadas no endereço eletrônico: http://www.see.
pb.gov.br/premios/. Este procedimento é condição indispensável para a emissão do comprovante com 
número que identifi ca e confi rma a participação do professor no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO.
3.7 Apenas 01 (um) e o 1º (primeiro) dossiê (relatório de execução do projeto didático- pedagógico e 
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documentos comprobatórios), enviado à Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia, em 
formato PDF conforme instruções disponibilizadas no endereço eletrônico: http://www.see.pb.gov.br/
premios/, será analisado pela comissão avaliadora do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO, não sendo 
possível receber documentos enviados avulsos ou fora do prazo estabelecido por este Edital.
3.8 A homologação da participação dos professores das escolas da rede pública estadual de Educação 
Básica no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO ocorrerá no dia 06 de novembro de 2021 no endereço 
eletrônico: http://www.see.pb.gov.br/premios/ e dar-se-á após confi rmado o envio do dossiê (relatório 
de execução do projeto e documentos comprobatórios), enviado à Secretaria de Estado da Educação da 
Ciência e Tecnologia.
3.9 Os professores das escolas públicas estaduais de Educação Básica que tenham 2 (duas) matrículas só 
poderão concorrer 2 (duas) vezes ao Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO, mediante a comprovação 
de 2 (duas) inscrições que façam referência a projetos distintos. Entretanto, para efeito de premiação, 
recebimento de 14º salário, só será considerado 01 (uma) matrícula, cujo projeto e dossiê (relatório de 
execução do projeto, documentos comprobatórios, autoavaliação e justifi cativa) atendam aos critérios 
estabelecidos neste edital.
4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
4.1 O projeto do professor, elaborado para o ano de 2021, bem como relatório de execução e documentos 
comprobatórios deverão ser apresentados pelo professor das escolas públicas
estaduais de Educação Básica, inscrito no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO, em período estabelecido 
no cronograma deste Edital (item 7), para serem analisados pela comissão avaliadora, cabendo, à mes-
ma, atribuir para cada critério de seleção, pontuações que variam entre o mínimo de 0 (zero) e máximo 
especifi cado em cada critério (Quadro 1).
4.2 O projeto inscrito no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO deverá ter duração mínima de 02 (dois) 
Bimestres, considerando o Regime Especial, como medida preventiva à disseminação do COVID-19, 
devendo apresentar contribuições para a redução do abandono e da evasão, bem como para a melhoria do 
rendimento escolar dos estudantes.
I - O Projeto deverá fazer interlocução com eixos transversais, por meio de práticas pedagógicas, tais como:
- Enfrentamento e minimização da violência na escola;
- Discussões sobre direitos humanos e diversidade;
- Atitudes direcionadas a promoção do protagonismo juvenil
- Sustentabilidade;
- Objetivos de Desenvolvimento Sustentável;
- Inclusão digital ;
- Educação inclusiva;
- Atividades artísticas, esportivas e de cultura corporal do movimento;
- Educação Profi ssional e mercado de trabalho;
- Estratégias de combate à evasão escolar e busca ativa;
- Competências Socioemocionais
- Temas transversais
4.3 O Projeto inscrito no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO deverá incluir ações interdiscipli-
nares trabalhadas de forma coletiva com outros professores, com enfoque nos descritores avaliativos 
das disciplinas de Matemática e Língua Portuguesa, de forma que possibilite o alcance de melhorias 
e índices educacionais no ano de 2021, considerando o Regime Especial, como medida preventiva à 
disseminação do COVID-19.
4.4 O projeto inscrito no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO é critério classifi catório deste processo 
seletivo e garantirá pontuação que varia entre o mínimo de 0 (zero) e máximo de 2 (dois) pontos, se 
observado atendimento as especifi cidades previstas nos itens 4.2, 4.3, 4.7 e
4.8 deste edital, e eliminatório se não apresentado.
4.5 O relatório de execução do projeto desenvolvido pelo professor inscrito no Prêmio MESTRES 
DA EDUCAÇÃO deve conter dados, fotografi as e outros documentos que evidenciem o alcance dos 
objetivos propostos pelo projeto, previstos nos itens 4.2 e 4.3 deste edital.
4.6 O relatório de execução do projeto desenvolvido pelo professor inscrito no Prêmio MESTRES DA 
EDUCAÇÃO é critério classiûcatório deste processo seletivo, se observado o atendimento às especiûci-
dades previstas no item 4.5, 4.7 e 4.8 deste edital, podendo garantir pontuação que varia entre o mínimo 
de 0 (zero) e máximo de 2 (dois) pontos, e eliminatório, se não apresentado.
4.7 Na pontuação do projeto e respectivo relatório de execução inscrito no Prêmio MESTRES DA 
EDUCAÇÃO serão considerados ainda: consistência pedagógica e conceitual, clareza nos objetivos e 
adequação didática das práticas pedagógicas propostas em relação aos resultados de aprendizagem dos 
estudantes. Os professores que atuam em anexos de unidades regulares de ensino, bem como anexos de 
unidades prisionais, unidades em atendimento a medidas socioeducativas, e em turmas de escolas com 
estudantes com defi ciências, transtornos globais de desenvolvimento, altas habilidades/superdotação, 
deverão considerar na elaboração do projeto e relatório de execução as ações específi cas para este público 
de estudante atendido.
4.8 O projeto do professor inscrito no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO bem como o relatório de 
execução, deverão ser digitados em papel A4; margem superior e esquerda 3,0; margem inferior e direita 
2,0; fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12; espaçamento 1,5, observando o limite de páginas de 
cada item e seguir a estrutura de modelo de projeto e relatório disponibilizados no endereço eletrônico 
http://www.see.pb.gov.br/premios.
4.9 Os documentos comprobatórios apresentados pelo professor inscrito no Prêmio MESTRES DA 
EDUCAÇÃO garantirão pontuação que varia entre o mínimo de 0 (zero) e máximo especifi cado em 
cada critério e juntos podem somar até 6 (seis) pontos (Quadro 1).
4.10 Ao fi nal do processo seletivo, o projeto, relatório de execução do projeto e documentos comproba-
tórios, desenvolvidos no ano de 2021, apresentados à Secretaria de Estado da Educação da Ciência e 
Tecnologia por parte do professor da rede pública estadual de Educação Básica inscrito no Prêmio MES-
TRES DA EDUCAÇÃO, poderão totalizar pontuação máxima igual 10 (dez) (Quadro 1).
4.11 Serão selecionados no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO os professores das escolas públicas 
estaduais de Educação Básica que apresentem projeto, relatório de execução e documentos comproba-
tórios, atendendo aos critérios estabelecidos no item 4 deste Edital e que atinjam pontuação mínima igual 
a 7,0 (sete) no Quadro 1.
4.12 Para atendimento de cada critério que consta no Quadro 1, o professor inscrito e que teve sua inscrição 
homologada, deverá fazer upload de arquivo único e em formato PDF, exclusivamente em cada item 
específi co no Quadro 01 deste edital, após fazer login no endereço eletrônico http://www.see.pb.gov.
br/premios/. Não serão aceitos documentos inseridos em critérios divergentes aos respectivos itens 
estabelecidos no Quadro 01.

QUADRO 1 – Pontuação dos Critérios de Avaliação

Critério
Projeto

(Critério Classifi catório e Eliminatório) Pontuação

1
Projeto desenvolvido pelo Professor para o ano de 2021, conforme estabelecem os itens 4.2 (0,0 a 

0,7); 4.3 (0,0 a 0,8), 4.7 (0,0 a 0,3) e 4.8 (0,0 a 0,2) deste edital. Mínimo de 05 (cinco) e máximo de 
20 (vinte) páginas (Modelo disponível no endereço eletrônico).

0,0 a 2,0

Critério Relatório de Execução do Projeto (Critério Classifi catório e Eliminatório) Pontuação

2

Relatório de execução do projeto desenvolvido pelo professor no ano de 2021, de 2 (dois) bimestres, 
conforme estabelecem os itens 4.5 (0,0 a 1,5); 4.7 (0,0 a 0,3) e 4.8 (0,0 a 0,2) deste edital. Mínimo 

de 10 (dez) e máximo de 30 (trinta) páginas. (Modelo disponível no endereço eletrônico: http://
www.see.pb.gov.br/premios/)

0,0 a 2,0

Critérios Documentos Comprobatórios (Critérios Classifi catórios)
Pontuação

3
Cópia do Diploma ou Certifi cado de Formação em Ensino Superior/ Licenciatura, compatível com a 

disciplina que leciona, ou cópia da carteira de Autorização Temporária para o exercício da docência, 
emitida pela GEAGE/SEECT, para professores que não estão habilitados conforme Resolução nº. 

101/2008 – CEE/PB)

0,3

4

Cópia do Diploma ou Certifi cado de Curso de Pós Graduação na área de educação, sendo atribuída a 
pontuação de 0,5 para apresentação de especialização ou atribuição da pontuação de 1,0 para mestrado 
ou atribuição da pontuação de 1,5 para doutorado. Caso o professor possua os três níveis acadêmicos, 

será atribuída apenas a maior pontuação, não podendo ser possível efetuar a soma entre elas.
0,0 a 1,5

5
Comprovante de participação do professor em cursos de Formação Continuada ofertados por meio 

do Estado e/ou Instituições de Ensino Superior, no período de outubro de 2020 a outubro de 2021, que 
somados totalizem mínimo de 60 horas (Diploma, Certifi cado ou Declaração).

0,4

6
Declaração emitida e atestada pelo (a) Gestor (a) Escolar da participação do professor no planejamen-
to remoto semanal no ano de 2021, em todos os encontros. (Modelo disponível no endereço 

eletrônico: http://www.see.pb.gov.br/premios/).
0,8

7

Declaração emitida pela Gerente Regional da Educação que o professor é vinculado, atestando sua 
atuação no Regime Especial no ano letivo de 2021, por meio de ações pedagógicas, conforme previsto 
na Resolução n. 120/2020, expedida pelo Conselho Estadual da Educação da Paraíba e regulamentada 
no ensino público estadual por meio da Portaria n. 418/2020, como medida preventiva à disseminação 

do COVID-19.

0,5

8

Declaração emitida pela Gestão Escolar que o professor é lotado, sinalizando a veracidade da 
execução das ações contidas nos Projeto e no Relatório de Execução no ano letivo de 2021. (Modelo 

disponível no endereço eletrônico: http://www.see.pb.gov.br/premios/).
0,5

9
Declaração emitida pelo Gerente Regional da Educação que o professor é vinculado, atestando o 

índice de evasão escolar menor que 3% da Escola, que o professor é lotado, considerando o período 
entre abril de 2021 a setembro de 2021.

1,0

10 Declaração expedida pela GRH/SEECT ou cópia do Termo de adesão ao "Programa Paulo Freire - 
Conectando Saberes", comprovodando a participação do servidor no referido programa.

1,0

Pontuação Final
(Projeto + Relatório de execução + Documentos Comprobatórios)

0,0 a 10,0

4.13 Caso o professor esteja lotado em uma unidade de ensino da rede pública estadual da Paraíba que não 
possua índice de evasão em 2021, como o caso das escolas em unidades prisionais ou socioeducativas, 
caberá a devida comprovação pela Gerência Regional de Educação, a qual a escola é vinculada, lhe será 
atribuída a pontuação máxima do critério 9 do Quadro 1 deste edital. Contudo, para obter aprovação no 
presente processo seletivo, deve atingir a pontuação mínima igual a 8,0 (oito).
5. DA PREMIAÇÃO
5.1 O Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO contemplará, dentro dos limites orçamentários, todos os 
professores em exercício e lotados nas escolas públicas estaduais de Educação Básica, selecionados neste 
Processo Seletivo, com o valor correspondente a uma remuneração mensal a qual percebe, caracterizando 
o 14º salário, com exceção dos profi ssionais citados nos itens 5.2, 5.3 e 5.4.
5.2 Não poderão ser contemplados com o Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO os professores 
que tenha usufruído de licenças e/ou afastamentos da unidade escolar por período superior a 30 (trinta) 
dias, exceto quando de interesse da Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia – SEECT.
5.3 Igualmente não serão contemplados com o Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO os professores que 
atuam em regime de contrato de emergência e/ou que tenham sido aposentados durante o ano letivo em curso.
5.4 Também não serão contemplados os professores que não estejam lotados e em pleno exercício na 
escola durante a vigência deste edital, entre o período da inscrição e envio do projeto, conforme consta 
no Cronograma contido no item 7 deste edital.
5.5 O Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO será concedido apenas ao professor autor do projeto, 
identifi cado por meio de sua matrícula e CPF no formulário de inscrição, não sendo possível realizar 
partilha ou transferência da premiação com coautores ou colaboradores do projeto.
5.6 Caso o professor premiado no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO esteja lotado em escola con-
templada com o Prêmio ESCOLA DE VALOR, este receberá também o valor correspondente a mais 
uma remuneração mensal a qual percebe, caracterizando assim um 15º salário.
5.7 A premiação acontecerá em evento organizado pela Secretaria de Estado da Educação da Ciência e 
Tecnologia – SEECT em local a ser divulgado oportunamente.
5.8 A participação e premiação dos professores das escolas públicas estaduais de Educação Básica no 
processo seletivo do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO corresponderão à aceitação das disposi-
ções do presente Edital, e, inclusive, da autorização para uso de imagem e publicação dos documentos 
comprobatórios em quaisquer mídias, por parte da Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tec-
nologia – SEECT.
6. DA COMISSÃO ESTADUAL DO PRÊMIO MESTRES DA EDUCAÇÃO
6.1 A Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO, bem como sua presidên-
cia, será constituída mediante Ato da Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia – SEECT, 
a ser publicada no DOE, até o fi nal das inscrições.
6.2 A Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO será composta por 
profi ssionais com formação de nível superior na área de educação, indicados por Instituições de Ensino 
Superior e pela Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia – SEECT.
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6.3 É de competência da Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO 
a análise criteriosa do projeto, relatório de execução e documentos comprobatórios, enviados pelos 
professores inscritos no referido Prêmio e atribuição de pontuação com base nos critérios estabelecidos 
neste Edital.
6.4 Todos os projetos e dossiês (relatório de execução do projeto e documentos comprobatórios) en-
viados pelos professores para concorrer ao Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO serão avaliados por 
2 (dois) e até 3 (três) integrantes da Comissão Estadual de Avaliação do referido Prêmio.
6.5 Para cada projeto, relatório de execução e documentos comprobatórios dos professores que concorrem 
ao Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO será efetuada média aritmética das pontuações entre as notas 
atribuídas pelo primeiro e segundo avaliador. Assim, quando forem evidenciadas pontuações fi nais iguais 
do tipo Aprovação/Aprovação (duas avaliações acima ou iguais a 7,0) ou Reprovação/Reprovação (duas 
avaliações abaixo de 7,0) será realizada média aritmética das duas notas.
6.6 Sendo evidenciadas pontuações fi nais divergentes do tipo Aprovação/Reprovação ou Reprovação/
Aprovação, entre o primeiro e segundo avaliador, o projeto, relatório de execução e documentos compro-
batórios do professor que concorre ao Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO, será analisado por mais 
01(um) integrante da mesma Comissão que atribui uma nova nota. Nesse caso, será efetuada média aritmética 
das pontuações entre as notas atribuídas pelo primeiro, segundo e terceiro avaliado
7. CRONOGRAMA

PERÍODO DESCRIÇÃO

13 de setembro de 2021 até 17 de outubro de 2021
Inscrição, por meio de envio do Projeto à SEECT para concorrer ao Prêmio 
MESTRES DA EDUCAÇÃO.

18 de outubro de 2021
Homologação parcial da participação do professor da rede pública estadual de 
Educação Básica no processo seletivo do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO

18 de outubro a 20 de outubro 2021
Interposição de recursos das inscrições homologadas e não homologadas no 
Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO

21 de outubro até às 16h30min do dia 05 de novembro 
de 2021

Envio do dossiê (relatório de execução do projeto e documentos comprobatórios) 
pelo professor da rede pública estadual de Educação Básica com inscrição 
homologada no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO

96 de novembro de 2021
Homologação fi nal da participação do professor da rede pública estadual de 
Educação Básica no processo seletivo do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO

06 de novembro de 2021
Publicação da Portaria do Secretário de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia criando a Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio MESTRES 
DA EDUCAÇÃO no Diário Oficial do Estado.

06 de novembro de 2021 até 30 de novembro de 2021
Análise do Projeto, do relatório de execução do projeto e documentos com-
probatórios pela Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio MESTRES DA 
EDUCAÇÃO de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital.

Até 23 de dezembro de 2021
Divulgação dos professores da rede pública estadual de Educação Básica 
contemplados com o Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO.

8. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
8.1 É de inteira responsabilidade dos professores da rede pública estadual de Educação Básica inscritos e 
selecionados no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO o ônus relativo aos direitos autorais de textos ou 
quaisquer outros meios utilizados nos trabalhos.
8.2 Serão desclassifi cados pela Comissão Avaliadora os professores que apresentarem conteúdos, no 
Projeto e/ou Relatório de Execução na edição 2021, iguais ou semelhantes, considerando Projetos e/ou 
Relatórios de Execução que concorreram ao Prêmio MESTRESDA EDUCAÇÃO em anos anteriores, 
em situação de plágio, ou documentos falsifi cados, em prejuízo de aplicações das sanções previstas na 
legislação, após a devida apuração mediante procedimento próprio.
8.3 Os documentos enviados pelos professores não serão devolvidos aos seus autores, cabendo à Secretaria 
de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia – SEECT a inteira responsabilidade e decisão de 
promover a sua guarda ou destruição.
8.4 Durante o ano letivo, as escolas públicas estaduais de Educação Básica poderão ser acionadas pre-
sencialmente e/ou remotamente, por técnicos indicados da Secretaria de Estado da Educação da Ciência 
e Tecnologia – SEECT que acompanharão as atividades desenvolvidas pelos docentes, podendo o relatório 
dessa análise técnica ser utilizado pelos integrantes da Comissão Avaliadora na defi nição de pontuações 
atribuídas aos critérios descritos no Quadro 1 deste Edital.
8.5 Caberá à Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO a decisão em 
relação aos casos omissos e a análise de recursos a respeito das pontuações atribuídas aos documentos 
apresentados, conforme estabelecido no tópico 4 deste Edital, protocolados no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis a partir da publicação do resultado no endereço eletrônico: http://www.see.pb.gov.br/premios/.
8.6 O recurso citado no item anterior deverá seguir as instruções disponibilizadas no endereço eletrônico: 
http://www.see.pb.gov.br/premios/
8.7 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa/PB, 29 de outubro de 2021.
Claudio Benedito Silva Furtado

Secretário de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia
Publicado no D.O.E. de 24/08/2021.
Republicado por retifi cação.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL Nº. 029/2021/SEECT – RETIFICAÇÃO
PRÊMIO ESCOLA DE VALOR

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação e da 
Ciência e Tecnologia – SEECT, estabelece normas relativas à realização de Processo Seletivo, visando 
selecionar experiências de gestões exitosas desenvolvidas nas escolas públicas estaduais de Educação 
Básica, no intuito de laureá-las com o Prêmio ESCOLA DE VALOR, nos termos da Lei nº 9.879, de 
13 de setembro de 2012, mediante os critérios e condições estabelecidas neste Edital.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Prêmio ESCOLA DE VALOR é uma iniciativa do Governo do Estado da Paraíba, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia – SEECT, que consiste no fomento, seleção, 
valorização e premiação das experiências administrativas e práticas pedagógicas exitosas, resultantes de 
ações integradas e executadas por profi ssionais de educação em exercício e lotados nas escolas públicas 
estaduais de Educação Básica, e que, comprovadamente, estejam tendo sucesso no enfrentamento dos 
desafi os no processo de ensino e de aprendizagem.
1.2 O Prêmio ESCOLA DE VALOR destina-se, exclusivamente, às escolas da Rede Pública Estadual 
da Educação Básica, que estejam atuando em Regime Especial no ano letivo de 2021, por meio de ações 

pedagógicas, conforme previsto nas Resoluções nº 120/2020, nº 140/2020,
nº 160/2020 e nº 220/2020, expedidas pelo Conselho Estadual da Educação da Paraíba e regulamentada 
no ensino público estadual por meio da Portaria nº 418/2020, como medida preventiva à disseminação 
do COVID-19.
1.3 Para efetuar a inscrição no Prêmio ESCOLA DE VALOR, à gestão escolar (diretor ou vice-diretor 
ou secretária escolar), deverá realizar a inscrição das escolas neste processo seletivo, conforme especi-
fi cado no item 3 deste Edital.
1.4 O Prêmio ESCOLA DE VALOR estabelecerá como critérios para seleção, a apresentação de três 
instrumentos que deverão fazer referência às diversas dimensões da Gestão Escolar, a saber:
- Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP);
- Relatório de execução do Projeto;
- Documentos comprobatórios.
2. DOS OBJETIVOS
Constituem objetivos do Prêmio ESCOLA DE VALOR
2.1 Avaliar as escolas públicas estaduais de Educação Básica nas diversas dimensões da Gestão Escolar, a saber:
-Gestão Pedagógica;
-Gestão Participativa;
-Gestão de Pessoas e Liderança;
-Gestão de Infraestrutura: serviços e recursos.
2.2 Valorizar as escolas públicas estaduais de Educação Básica que se destaquem pela competência 
nas diversas dimensões da gestão escolar e por iniciativas de experiências inovadoras e bem sucedidas 
que contribuam para a melhoria contínua da escola.
2.3 Reconhecer e dar visibilidade ao esforço empreendido por gestores e demais profi ssionais da educação 
que estão inseridos no ambiente escolar como mediadores do processo de ensino e de aprendizagem 
dos estudantes, buscando, com isso, uma maior participação desses profi ssionais na construção do 
conhecimento.
3. DA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO
3.1Todas as escolas da rede pública estadual de Educação Básica estão aptas a se inscreverem e concorrerem 
ao Prêmio ESCOLA DE VALOR, desde que preencham os requisitos presentes neste Edital, em 
especial, no que diz respeito ao envio de formulário de inscrição, Projeto de Intervenção Pedagógica 
(PIP), relatório de execução do Projeto e documentos comprobatórios, elaborados para o ano de 2021, 
conforme especifi cados no item 4 deste Edital.
3.2 A inscrição para o Prêmio ESCOLA DE VALOR ocorrerá no período de 13 de setembro de 2021 até 
17 de outubro de 2021 no endereço eletrônico: www.see.pb.gov.br/premios dar- se-á exclusivamente 
por meio de preenchimento de formulário eletrônico e envio do Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP) 
elaborado para o ano de 2021, em consonância com os requisitos estabelecidos no item 4 deste Edital. Este 
procedimento é condição indispensável para a emissão do comprovante com número que identifi ca e 
confi rma a inscrição da escola no Prêmio ESCOLA DE VALOR.
3.3 Apenas 01(um) e o 1º (primeiro) Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP), elaborado para o ano de 
2021, enviado à Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia – SEECT,
em formato PDF, será analisado pela comissão avaliadora do Prêmio ESCOLA DE VALOR, não sendo 
possível alterar ou receber documentos enviados avulsos ou fora do prazo estabelecido por este Edital. 
O PIP apresentado à comissão avaliadora deverá ser elaborado conforme modelo disponível no endereço 
eletrônico: www.see.pb.gov.br/premios
3.4 A homologação da inscrição das escolas da rede pública estadual de Educação Básica no Prêmio 
ESCOLA DE VALOR ocorrerá no dia 18 de outubro de 2021 no endereço eletrônico: www.see.
pb.gov.br/premios e dar-se-á após conûrmado o envio do Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP) no 
ato da inscrição.
3.5 O prazo para interposição de recursos será de 3 (três) dias, de 18 de outubro de 2021 a 20 de outubro 
de 2021, por meio de abertura de processo na SEECT.
3.6 O Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP), construído coletivamente e em consonância com os 
requisitos estabelecidos no item 4 deste Edital, deverá conter a assinatura do corpo diretivo da escola e 
dos demais colaboradores.
3.7 O envio do dossiê (relatório de execução do PIP e documentos comprobatórios) das escolas da rede 
pública estadual de Educação Básica que tiveram inscrição homologada no processo seletivo do Prêmio 
ESCOLA DE VALOR, ocorrerá no período de 21 de outubro até às 16h30min do dia 05 de novembro 
de 2021, mediante identifi cação do número de inscrição da escola no Prêmio, conforme instruções 
disponibilizadas no endereço eletrônico: www.see.pb.gov.br/premios. Este procedimento é condição 
indispensável para a emissão do comprovante com número que identifi ca e confi rma a participação da 
escola no Prêmio ESCOLA DE VALOR.
3.8 Apenas 01(um) e o 1º (primeiro) dossiê (relatório de execução do PIP e documentos comprobatórios) 
enviado à Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia, em formato PDF, será analisado pela 
comissão avaliadora do Prêmio ESCOLA DE VALOR, não sendo possível receber documentos enviados 
avulsos ou fora do prazo estabelecido por este Edital.
3.9 A homologação da participação das escolas da rede pública estadual de Educação Básica no Prêmio 
ESCOLA DE VALOR ocorrerá no dia 06 de novembro de 2021 no endereço eletrônico: www.see.
pb.gov.br/premios e dar-se-á após conûrmado o envio do dossiê (relatório de execução do PIP e documentos 
comprobatórios) à Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia.
3.9 Os servidores das escolas públicas estaduais de Educação Básica que tenham 2(duas) matrículas só 
concorrerão 2(duas) vezes ao Prêmio ESCOLA DE VALOR, se lotados em unidades escolares distintas. 
Entretanto, para efeito de premiação, recebimento de 14º salário,
só será considerado 01(uma) matrícula, cujo Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP) da escola e dossiê 
(relatório de execução do Projeto de Intervenção Pedagógica e documentos comprobatórios) atendam 
aos critérios estabelecidos neste edital.
4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
4.1 O Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP) elaborado para o ano de 2021, bem como relatório de 
execução do PIP e documentos comprobatórios deverão ser apresentados pelas escolas da rede pública 
estadual de Educação Básica inscritas no Prêmio ESCOLA DE VALOR, em período estabelecido no 
cronograma deste Edital (tópico 7), para serem analisados pela comissão avaliadora, cabendo, à mes-
ma, atribuir, para cada critério de seleção, pontuações que variam entre o mínimo de 0 (zero) e máximo 
especiûcado em cada critério (Quadro 1).
4.2 O Projeto da escola inscrita no Prêmio ESCOLA DE VALOR corresponde ao Projeto de Intervenção 
Pedagógica (PIP) para o ano letivo de 2021, considerando o Regime Especial, como medida preventiva à 
disseminação do COVID-19, devendo incluir ações pedagógicas que contemplem os descritores avalia-
tivos de Matemática e Língua Portuguesa, a serem trabalhados pelos professores das diversas disciplinas, 
devendo apontar possíveis contribuições para a redução do abandono e da evasão, bem como para a melhoria 
do rendimento escolar dos estudantes. O PIP deverá fazer interlocução com eixos transversais, por meio 
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de práticas pedagógicas, voltadas ao enfrentamento e minimização da violência na escola; discussões 
sobre direitos humanos e diversidade; atitudes direcionadas a promoção do protagonismo juvenil e da 
sustentabilidade, inclusão digital e de pessoas com deûciência; atividades artísticas, esportivas e de 
cultura corporal do movimento, entre outros.
4.3 O Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP) da escola inscrita no Prêmio ESCOLA DE VALOR 
é critério classiûcatório deste processo seletivo e garantirá pontuação que varia entre o mínimo de 0 (zero) e 
máximo de 1,5 (um e meio) pontos, se observado atendimento às especiûcidades previstas no item, 4.2, 
4.9 e 4.10 deste edital, e eliminatório se não apresentado.
4.4 O relatório de execução do Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP) da escola inscrita no Prêmio 
ESCOLA DE VALOR deve ser elaborado de modo a evidenciar as ações pedagógicas realizadas ao longo 
de 2021. O relatório deve conter dados, fotograûas e outros documentos que evidenciem o alcance dos 
objetivos propostos pela escola.
4.5 O relatório de execução do Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP) desenvolvido pela escola inscrita 
no Prêmio ESCOLA DE VALOR é critério classiûcatório deste processo seletivo, se observado 
atendimento às especiûcidades previstas no item 4.4, 4.6 e 4.7 deste edital, 
podendo garantir pontuação que varia entre o mínimo de 0 (zero) e máximo de 1,5 (um e meio).
4.6 Na pontuação do Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP) e relatório da escola inscrita no Prêmio 
ESCOLA DE VALOR serão considerados ainda: consistência pedagógica e conceitual, clareza nos 
objetivos e adequação didática das práticas pedagógicas propostas em relação aos resultados de apren-
dizagem dos estudantes. As escolas que possuem anexo de unidades regulares de ensino, bem como 
anexos de unidades prisionais, unidades em atendimento a medidas socioeducativas, e as escolas com 
estudantes com deûciências, transtornos globais de desenvolvimento, altas habilidades/superdotação, 
deverão considerar na elaboração do PIP e relatório de execução as ações especíûcas para este público 
de estudante atendido.
4.7 O Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP) e relatório da escola da rede pública estadual de Educação 
Básica inscrita no Prêmio ESCOLA DE VALOR deverão ser digitados em papel A4; margem superior e 
esquerda 3,0; margem inferior e direita 2,0; fonte Times New Roman ou Arial, tamanho 12; espaçamento 
1,5; observando o limite de páginas de cada item e seguir a estrutura de modelo de projeto e relatório 
disponibilizados no endereço eletrônico http://www.see.pb.gov.br/premios/.
4.8 Os documentos comprobatórios apresentados pela escola inscrita no Prêmio ESCOLA DE VALOR 
garantirão pontuação que varia entre o mínimo de 0 (zero) e máximo especiûcado em cada critério e juntos 
podem somar até 6,0 (seis) pontos (Quadro 1).
4.9 Ao ûnal do processo seletivo, o Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP), relatório de execução e 
documentos comprobatórios apresentados à Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia 
por parte da escola inscrita no Prêmio ESCOLA DE VALOR, poderão totalizar pontuação máxima igual 
10 (dez) (Quadro 1).
4.10 Serão selecionadas no Prêmio ESCOLA DE VALOR as escolas públicas estaduais de Educação 
Básica que apresentem Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP), relatório de execução do PIP e do-
cumentos comprobatórios, atendendo aos critérios estabelecidos no item 4 deste Edital, e que atinjam 
pontuação mínima igual a 7,0 (sete) no Quadro 1.
4.11 Exclusivamente para as Escolas da Rede Pública Estadual da Paraíba que ofertam ensino médio, 
será considerando como critério eliminatório do PRÊMIO ESCOLA DE VALOR a não apresentação 
de declaração, emitida pela Gerência Executiva do Ensino Médio – GEEM/SEECT, que ateste a parti-
cipação de no mínimo 50% dos estudantes da terceira série do ensino médio da rede estadual de ensino 
da Paraíba, no Exame Nacional 2021 do Ensino Médio. A declaração mencionada deverá ser  anexada 
juntamente com o  Relatório de Execução do Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP).4.12 A 
escola inscrita no PRÊMIO ESCOLA DE VALOR será eliminada no presente processo seletivo, se 
não tiver atendido ao disposto no Art.10 da Resolução nº 220/2020, do Conselho Estadual de Educação, 
e do PARECER CNE/CP Nº: 19/2020, de 10 de dezembro de 2020, do Conselho Nacional de Educação, 
conforme Declaração emitida pela Gerência Regional de Educação, que a escola é vinculada, atestando 
a progressão de todos os estudantes.
4.13 Para atendimento de cada critério que consta no Quadro 1, a gestão escolar que realizou inscrição 
e teve sua inscrição homologada, deverá fazer upload de arquivo único e em formato PDF, exclusivamente 
em cada item específi co após fazer login no endereço eletrônico http://www.see.pb.gov.br/premios/. 
Não serão aceitos documentos inseridos em critérios divergentes aos respectivos itens estabelecidos 
no Quadro 01.

QUADRO 1 – Pontuação dos Critérios de Avaliação

Critério

Projeto de Intervenção Pedagógica

(Critério Classifi catório e Eliminatório) Pontuação

1

Projeto de Intervenção Pedagógica para o ano de 2021, conforme estabelecem os itens 4.2  (0,0 

a 1,0); 4.6  (0,0 a 0,4) e 4.7  (0,0 a 0,1). Mínimo de 10 (dez) e máximo de 20 (vinte) páginas. 

(Modelo disponível no endereço eletrônico: www.see.pb.gov.br/prêmios) 0,0 a 1,5

Critério

Relatório de Execução do Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP)

(Critério Classifi catório e Eliminatório) Pontuação

2

Relatório de execução do Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP) para o ano de 2021, 

conforme estabelecem os itens 4.4  (0,0 a 1,0); 4.6 (0,0 a 0,4) e 4.7 (0,0 a 0,1). Mínimo de 10 

(dez) e máximo de 30 (trinta) páginas. (Modelo disponível no endereço eletrônico: www.see.

pb.gov.br/premios)
0,0 a 1,5

3

Declaração emitida pela Gerência Regional de Educação que a Escola é vinculada, atestando o 

índice de evasão escolar menor que 3% da Escola, considerando o período entre abril de 2021 

a setembro de 2021. 1,0

Critérios

Documentos Comprobatórios

(Critérios Classifi catórios) Pontuação
Gestão Pedagógica

4

Projeto Político Pedagógico (PPP) atualizado para 2021, contendo Princípios Norteadores, 
Diagnóstico da escola, Objetivos e metas, Execução e Acompanhamento (0,5). Cópia da Ata da 
reunião que registre o conhecimento do PPP por parte da comunidade escolar (0,5). (Modelo e 
orientações para elaboração disponíveis no endereço eletrônico: www.see.pb.gov.br/premios) 0,0 a 1,0

5

Declaração emitida pela Gerência Regional da Educação que a escola é vinculada, atestando 
participação do corpo diretivo, nas reuniões de governança semanal no ano de 2021, em todos 

os encontros. 0,5

6

Declarações expedidas pelas Gerências Executivas e/ou Coordenações dos programas executa-
dos pela SEECT em 2021 que a Escola tenha participado entre abril e setembro de 2021.

INTEGRA (% de atendimento de aprendizagem superior a 75%) - 1 ponto
SEMENTES DA PARAÍBA (Escola com estudantes e/ou professores participantes) -1 ponto

OUSE CRIAR (Escola com estudantes e/ou professores participantes) - 0,5 ponto
DESAFIO CELSO FURTADO (Escola com estudantes e/ou professores participantes) - 0,5 
ponto DESAFIO NOTA MIL (estudantes participantes do 9º ano do Ensino Fundamental e/

ou 3º ano do Ensino Médio) - 0,5 ponto
SE LIGA NO ENEM (Anos inscritos) - 0,5 ponto

* A Escola que participa de todos os programas poderá enviar as declarações conforme decisão 
da Gestão Escolar. *Pontuação máxima acumulada 2,0.

0,0 a 2,0

7

Declaração emitida pela Gerência Regional da Educação, que a escola é vinculada, atestando o 
índice de 80% de participação de seus professores no Ensino Remoto no ano de 2021.

0,3

8
Declaração emitida pela Gerência Regional da Educação, que a escola é vinculada, atestando o 

índice de 80% de participação de seus estudantes no ensino remoto no ano de 2021. 0,3

9
Declaração emitida pela Gerência Regional da Educação, que a escola é vinculada, atestando o 

índice de 80% de engajamento de seus estudantes no ensino remoto no ano de 2021. 0,5

10
Declaração emitida pela Gerência Regional da Educação, que a escola é vinculada, atestando o 

índice de 80% de engajamento de seus professores no ensino remoto no ano de 2021. 0,5

Critérios Gestão Participativa Pontuação

11

Regimento Interno atualizado para 2021 (0,1) e cópia da Ata da reunião que registre o 
conhecimento do regimento por parte da comunidade escolar (0,1). (Modelo e orientações para 

elaboração disponíveis no endereço eletrônico: : www.see.pb.gov.br/premios). 0,0 a 0,2

12

Relato de parcerias estabelecidas entre a escola e instituições/segmentos da sociedade, no ano 
de 2021, voltadas para o desenvolvimento de projetos que garantam melhorias para a escola 
e alcance dos objetivos propostos pelo PIP para o ano letivo em curso, com anexos ao relato: 
fotografi as, folders, publicações em jornais, revistas, internet, catálogos (0,0 a 0,3). Máximo 

de 5 (cinco) páginas.
0,0 a 0,3

Critérios Gestão de Pessoas e Lideranças Pontuação

13
Declaração de regularidade da Escola referente ao Programa Bolsa Família/2021 expedida pelo 

Operador Municipal Master. 0,2

Critérios Gestão de Infraestrutura: serviços e recursos Pontuação

14

Relatório de execução, com fotografi as, descrevendo início e término de Ações/2021 que 
comprovem a manutenção dos bens, a utilização adequada das instalações e equipamentos, a 
preservação do patrimônio escolar e limpeza da escola, (0,1) com atividades que incluam o 

combate ao mosquito Aedes aegypti na comunidade em que a escola está inserida (0,1 ) - má-
ximo de 10 (dez) páginas conforme modelo fornecido pela SEECT nos endereços eletrônicos: 

www.see.pb.gov.br/premios).
0,0 a 0,2

Pontuação Final
Projeto de Intervenção Pedagógica + Relatório de Execução do Projeto + Documentos Comprobatórios) 0,0 a 10,0

4.15 Caso a unidade de ensino da rede pública estadual da Paraíba, inscrita no Prêmio ESCOLA DE 
VALOR, não possua índice de evasão escolar no ano 2021, como o caso das escolas em unidades prisionais 
ou socioeducativas, caberá a devida comprovação pela Gerência Regional de Educação, lhe será atribuída 
a pontuação máxima do critério 3 do Quadro 1 deste
edital. Contudo, para obter aprovação no presente processo seletivo, deve atingir a pontuação mínima 
igual a 8,5 (oito e meio).
5. DA PREMIAÇÃO
5.1 O Prêmio ESCOLA DE VALOR contemplará, dentro dos limites orçamentários, todos os profi ssionais 
de educação em exercício e lotados nas escolas públicas estaduais de Educação Básica, selecionadas nesse 
Processo Seletivo, com o valor correspondente a uma remuneração mensal a qual percebe, caracterizando 
o 14º salário, com exceção dos profi ssionais citados nos itens 5.2, 5.3 e 5.4.
5.2 Não poderão ser contemplados com o Prêmio ESCOLA DE VALOR os profi ssionais da educação 
que tenham usufruído de licenças e/ou afastamentos da unidade escolar por período superior a 30 (trinta) 
dias, exceto quando de interesse da Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia.
5.3 Igualmente não serão contemplados com o Prêmio ESCOLA DE VALOR os profi ssionais da educação que 
atuam em regime de contrato de emergência e/ou que tenham sido aposentados durante o ano letivo em curso.
5.4 Também não serão contemplados os profi ssionais da educação que não estejam lotados e em pleno 
exercício na escola durante a vigência deste edital entre o período da inscrição e envio do dossiê da escola, 
conforme consta no Cronograma contido no item 7 deste edital.
5.5 A premiação acontecerá em evento organizado pela Secretaria de Estado da Educação da Ciência e 
Tecnologia, em local a ser divulgado oportunamente.
5.6 A participação e premiação das escolas públicas estaduais de Educação Básica no processo seletivo 
do Prêmio ESCOLA DE VALOR corresponderão à aceitação das disposições do presente Edital, e, 
inclusive, da autorização para uso de imagem e publicação dos documentos comprobatórios em quaisquer 
mídias, por parte da Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia da Paraíba.
6. DA COMISSÃO ESTADUAL DE AVALIAÇÃO DO PRÊMIO ESCOLA DE VALOR
6.1 A Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio ESCOLA DE VALOR, bem como sua presidência, 
será constituída mediante Ato do Secretário de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia, a ser pu-
blicado no DOE, até o fi nal das inscrições.
6.2 A Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio ESCOLA DE VALOR será composta por profi ssionais 
da educação, com formação de nível superior e/ou comprovado conhecimento
acerca dos documentos de gestão descritos no Quadro 1 deste Edital, indicados por Instituições de Ensino 
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Superior e pela Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia.
6.3 É de competência da Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio ESCOLA DE VALOR a análise 
criteriosa do Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP) da escola, relatório de execução e documentos com-
probatórios enviados pelas escolas inscritas no referido Prêmio e atribuição de pontuação com base nos 
critérios estabelecidos neste Edital.
6.4 Todos os Projetos de Intervenção Pedagógica (PIP) e dossiês (relatório de execução do Projeto e docu-
mentos comprobatórios) enviados pelas escolas para concorrer ao Prêmio ESCOLA DE VALOR serão 
avaliados por 2 (dois) e até 3 (três) integrantes da Comissão Estadual de Avaliação do referido Prêmio.
6.5 Para cada escola que concorre ao Prêmio ESCOLA DE VALOR será efetuada média aritmética das 
pontuações entre as notas atribuídas pelo primeiro e segundo avaliador. Assim, quando forem eviden-
ciadas pontuações fi nais iguais do tipo Aprovação/Aprovação (duas avaliações acima ou iguais a 7,0) ou 
Reprovação/Reprovação (duas avaliações abaixo de 7,0) será realizada média aritmética das duas notas.
6.6 Sendo evidenciadas pontuações fi nais divergentes do tipo Aprovação/Reprovação ou Reprovação/
Aprovação, entre o primeiro e segundo avaliador, o Projeto de Intervenção Pedagógica (PIP), relatório 
de execução do projeto e documentos comprobatórios da escola que concorre ao Prêmio ESCOLA 
DE VALOR, será analisado por mais 01(um) integrante da mesma Comissão que atribui uma nova nota. 
Nesse caso, será efetuada média aritmética das pontuações entre as notas atribuídas pelo primeiro, segundo 
e terceiro avaliador.
7. CRONOGRAMA

PERÍODO DESCRIÇÃO

13 de setembro de 2021 até 17 de outubro de 2021
Inscrição, por meio de envio do Projeto à SEECT para concorrer ao Prêmio 
MESTRES DA EDUCAÇÃO.

18 de outubro de 2021
Homologação parcial da participação do professor da rede pública estadual de 
Educação Básica no processo seletivo do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO

18 de outubro a 20 de outubro 2021
Interposição de recursos das inscrições homologadas e não homologadas no 
Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO

21 de outubro até às 16h30min do dia 05 de novembro 
de 2021

Envio do dossiê (relatório de execução do projeto e documentos comprobatórios) 
pelo professor da rede pública estadual de Educação Básica com inscrição 
homologada no Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO

96 de novembro de 2021
Homologação fi nal da participação do professor da rede pública estadual de 
Educação Básica no processo seletivo do Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO

06 de novembro de 2021
Publicação da Portaria do Secretário de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia criando a Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio MESTRES 
DA EDUCAÇÃO no Diário Oficial do Estado.

06 de novembro de 2021 até 30 de novembro de 2021
Análise do Projeto, do relatório de execução do projeto e documentos com-
probatórios pela Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio MESTRES DA 
EDUCAÇÃO de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital.

Até 23 de dezembro de 2021
Divulgação dos professores da rede pública estadual de Educação Básica 
contemplados com o Prêmio MESTRES DA EDUCAÇÃO.

8. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
8.1 É de inteira responsabilidade das escolas públicas estaduais de Educação Básica inscritas e selecionadas 
pelo Prêmio ESCOLA DE VALOR o ônus relativo aos direitos autorais de textos ou quaisquer outros 
documentos apresentados.
8.2 Serão desclassiûcados pela Comissão Avaliadora as Escolas que apresentarem Projeto de Intervenção 
Pedagógica (PIP) e/ou Relatório de execução do PIP que concorreram ao Prêmio ESCOLA DE VALOR 
em anos anteriores, em situação de plágio, ou documentos falsifi cados, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação, após a devida apuração mediante procedimento próprio.
8.3 Os documentos enviados pelas escolas não serão devolvidos aos seus autores, cabendo à Secretaria 
de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia a inteira responsabilidade e decisão de promover a sua 
guarda ou destruição.
8.4 Durante o ano letivo, as escolas públicas estaduais de Educação Básica poderão ser acionadas pre-
sencialmente e/ou remotamente, por técnicos indicados da Secretaria de Estado da Educação da Ciência 
e Tecnologia – SEECT que acompanharão as atividades desenvolvidas pelos docentes, podendo o 
relatório dessa análise técnica ser utilizado pelos integrantes da Comissão Avaliadora 
na defi nição de pontuações atribuídas aos critérios descritos no Quadro 1 deste Edital.
8.5 Caberá à Comissão Estadual de Avaliação do Prêmio ESCOLA DE VALOR a decisão em relação 
aos casos omissos e análise de recursos a respeito das pontuações atribuídas aos documentos apresentados, 
conforme estabelecido no tópico 4 deste Edital, protocolados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir 
da publicação do resultado no endereço eletrônico: www.see.pb.gov.br/premios
8.6 O recurso citado no item anterior deverá seguir as instruções disponibilizadas no endereço eletrônico: 
www.see.pb.gov.br/premios
8.7 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa/PB, 29 de outubro de 2021.
Cláudio Benedito Silva Furtado

Secretário de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia
Publicado no D.O.E. de 24/08/2021.
Republicado por retifi cação.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

EDITAL SEECT-PB/PRONATEC nº 038/2021
Assunto detalhado: Lista de resultados e classifi cação fi nal do Edital 038/2021
Considerando o perfi l exigido para os candidatos as vagas no Anexo I do Edital 038/2021,
Considerando a tabela de pontuação no Item 7 do Edital 038/2021 e
Considerando o Cronograma Geral no Item 15 do Edital 038/2021
Segue anexadas as listas de classifi cação fi nal e de desclassifi cados no Edital 038/2021.
Atenciosamente,

João Pessoa, 26 de outubro de 2021
HEBERTTY VIEIRA DANTAS

Coordenador
GERENCIA EXECUTIVA DA EDUCACAO PROFISSIONALIZANTE

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL EDITAL 038-2021

NOME CPF UNIDADE/ CURSO
G R A D U A -

ÇÃO FINAL

P O S 

G R A D 

FINAL

CRITÉRIO 

E FINAL

CRITÉRIO 

F FINAL

CRITÉRIO 

G FINAL

CRITÉRIO H 

FINAL

TOTAL 

FINAL

C O N C O R

RÊNCIA

C L A S S .

FINAL

PAULO SÉRGIO VITAL GUALBERTO xxx.xxx.574-09 AGUA BRANCA / Apicultor / 160 Horas 0 5 0 0 0 0 5 A/C 1

EUVALDO DE SOUSA COSTA JUNIOR xxx.xxx.223-20 ARARUNA / Viveiricultor / 160 Horas 10 10 5 25 5 0 55 A/C 1

JOSE NAILSON BARROS SANTOS xxx.xxx.274-95 ARARUNA / Viveiricultor / 160 Horas 10 15 5 0 0 2,5 32,5 A/C 2

ANDRESSA GONÇALVES DE SAN-

TANA SILVA
xxx.xxx.914-63

BOM JESUS / Produtor de Queijo / 

200 Horas
10 0 0 5 0 5 20 A/C 1

LEIDIANA ELIAS XAVIER xxx.xxx.494-24
BOM JESUS / Produtor de Queijo / 

200 Horas
10 5 0 0 0 2,5 17,5 A/C 2

JOSEFA RANIELY PEREIRA DE SOUZA xxx.xxx.874-59
BOM JESUS / Produtor de Queijo / 

200 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 3

AYLA DAYANE FERREIRA DE SÁ xxx.xxx.674-29
BOM JESUS / Produtor de Queijo / 

200 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 4

UILMA LAURENTINO DA SILVA xxx.xxx.484-66
BREJO DOS SANTOS / Agente de Gestão 

de Resíduos Sólidos / 240 Horas
10 10 0 25 15 0 60 A/C 1

ANSELMO FERREIRA DA SILVA xxx.xxx.034-73
BREJO DOS SANTOS / Agente de Gestão 

de Resíduos Sólidos / 240 Horas
10 0 0 25 15 2,5 52,5 A/C 2

OSMAR SOUZA DE MELO xxx.xxx.334-32
BREJO DOS SANTOS / Agente de Gestão 

de Resíduos Sólidos / 240 Horas
0 5 0 25 15 2,5 47,5 A/C 3

REGIANE DE OLIVEIRA SILVA xxx.xxx.543-25
BREJO DOS SANTOS / Agente de Gestão 

de Resíduos Sólidos / 240 Horas
10 5 5 25 0 2,5 47,5 A/C 4

GLAUCIO DE MENESES SOUSA xxx.xxx.014-37
BREJO DOS SANTOS / Agente de Gestão 

de Resíduos Sólidos / 240 Horas
10 10 0 10 0 2,5 32,5 A/C 5

ERICK FERREIRA DE SOUSA xxx.xxx.884-12
BREJO DOS SANTOS / Agente de Gestão 

de Resíduos Sólidos / 240 Horas
10 5 0 0 0 2,5 17,5 A/C 6

MYRLA OLIVEIRA DE FREITAS xxx.xxx.344-09
BREJO DOS SANTOS / Agente de Gestão 

de Resíduos Sólidos / 240 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 7

BRUNO FONSÊCA FEITOSA xxx.xxx.114-73
CACHOEIRA DOS INDIOS / Preparador 

de Doces e Conservas / 200 Horas
10 0 0 0 0 2,5 12,5 A/C 1

PATRICIA DIAS DE OLIVEIRA xxx.xxx.944-36
CACHOEIRA DOS INDIOS / Preparador 

de Doces e Conservas / 200 Horas
0 0 0 0 0 5 5 A/C 2

IZABELA THAÍS FIDELIS ALVES 

DA SILVA
xxx.xxx.574-05

CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 15 25 15 15 5 85 A/C 1

BRUNO ADELINO DE MELO xxx.xxx.354-11
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 15 20 25 0 0 70 A/C 2

FLÁVIO FATIAS GURJÃO xxx.xxx.524-41
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 15 25 0 15 2,5 67,5 A/C 3

EMANOEL LIMA MARTINS xxx.xxx.144-40
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 15 0 25 10 5 65 A/C 4

ANDREZZA MAIA DE LIMA xxx.xxx.564-45
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 10 10 25 5 2,5 62,5 A/C 5

MAIARA TACIANE RODRIGUES DE 

MELO
xxx.xxx.804-10

CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
0 0 30 25 0 5 60 A/C 6

JOSELITO DE SOUSA MORAES xxx.xxx.784-20
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 15 30 0 0 0 55 A/C 7

OTÍLIA RICARDO DE FARIAS xxx.xxx.614-29
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 15 0 5 15 5 50 A/C 8

JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO JÚNIOR xxx.xxx.694-02
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 5 0 20 0 5 40 A/C 9

UBIELI ALVES ARAÚJO VASCONCELOS xxx.xxx.354-01
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 15 0 0 0 0 25 A/C 10

LUCIANA DOS SANTOS ALMEIDA xxx.xxx.364-19
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 0 0 5 0 2,5 17,5 A/C 11

RENATO PEREIRA LIMA xxx.xxx.584-39
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
0 10 0 0 0 2,5 12,5 A/C 12

PEDRO HENRIQUE NEVES xxx.xxx.464-47
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
0 0 0 10 0 2,5 12,5 A/C 13

GERALDO COSTA ARAGÃO MINÁ xxx.xxx.454-49
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
0 0 5 5 0 0 10 A/C 14

JUCIELY GOMES DA SILVA xxx.xxx.374-59
CAMPINA GRANDE / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 15

MARIA DO SOCORRO ROCHA xxx.xxx.804-97
CAMPINA GRANDE / Horticultor Orgâ-

nico / 160 Horas
0 15 30 0 15 5 65 A/C 1

DANIELA BATISTA DA COSTA xxx.xxx.094-08
CAMPINA GRANDE / Horticultor Orgâ-

nico / 160 Horas
10 15 0 0 0 0 25 A/C 2

RAYANA VANESSA ALVES SILVA xxx.xxx.564-02
CAMPINA GRANDE / Horticultor Orgâ-

nico / 160 Horas
10 10 0 0 0 5 25 A/C 3

JOSÉ THYAGO AIRES SOUZA xxx.xxx.924-67
CAMPINA GRANDE / Horticultor Orgâ-

nico / 160 Horas
10 0 0 0 0 5 15 A/C 4

ELIENE ARAÚJO FERNANDES xxx.xxx.934-57
CAMPINA GRANDE / Horticultor Orgâ-

nico / 160 Horas
10 5 0 0 0 0 15 A/C 5

SAMUEL BRILHANTE GONÇALVES xxx.xxx.904-72
CAMPINA GRANDE / Horticultor Orgâ-

nico / 160 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 6

RAMON QUARESMA ZEFERINO xxx.xxx.864-79
CAMPINA GRANDE / Horticultor Orgâ-

nico / 160 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 7

BRENDA MARIELLE LEITE CABRAL 

SANTINO
xxx.xxx.104-96

CONCEICAO / Preparador de Doces e 

Conservas / 200 Horas
10 0 0 0 0 5 15 A/C 1

JAMIELSON MARQUES DE LIMA xxx.xxx.444-80
CONCEICAO / Preparador de Doces e 

Conservas / 200 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 2

MÁRIO DIAS RIBEIRO xxx.xxx.904-72 CUITE / Viveiricultor / 160 Horas 10 5 0 20 15 2,5 52,5 A/C 1

ANA VERONICA MENEZES DE AGUIAR xxx.xxx.154-70 CUITE / Viveiricultor / 160 Horas 10 15 5 0 15 0 45 A/C 2

CELINA DA SILVA MARANHÃO xxx.xxx.464-35 CUITE / Viveiricultor / 160 Horas 10 0 0 5 0 0 15 A/C 3

LILIANE SABINO DOS SANTOS xxx.xxx.624-39 CUITE / Viveiricultor / 160 Horas 10 0 0 0 0 2,5 12,5 A/C 4

VALTER SILVA FERREIRA xxx.xxx.094-42 CUITE / Viveiricultor / 160 Horas 10 0 0 0 0 0 10 A/C 5

JOSÉ CARLOS MARTINS DO NAS-

CIMENTO
xxx.xxx.064-53

DUAS ESTRADAS / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
0 0 30 25 0 5 60 A/C 1

VICTOR JUNIOR LIMA FELIX xxx.xxx.604-66
DUAS ESTRADAS / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 15 0 25 0 0 50 A/C 2
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ANA JÉSSICA SOARES BARBOSA xxx.xxx.524-11
DUAS ESTRADAS / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
0 10 20 0 0 0 30 A/C 3

MANOEL REGIS DA SILVA xxx.xxx.184-82
DUAS ESTRADAS / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
0 0 0 25 0 0 25 A/C 4

ALITON NUNES DA SILVA xxx.xxx.214-10 DUAS ESTRADAS / Avicultor / 200 Horas 0 15 0 0 15 0 30 A/C 1

IVAN SÉRGIO DA SILVA OLIVEIRA xxx.xxx.754-13
DUAS ESTRADAS / Fruticultor / 

200 Horas
10 0 0 25 0 2,5 37,5 A/C 1

JANAINA MENDONÇA SOARES xxx.xxx.204-82 ESPERANCA / Caprinocultor / 200 Horas 10 15 25 0 10 5 65 A/C 1

LUANA DE FÁTIMA DAMASCENO 

DOS SANTOS
xxx.xxx.074-39 ESPERANCA / Caprinocultor / 200 Horas 10 0 10 5 10 0 35 A/C 2

ANDREIA BATISTA BEZERRA xxx.xxx.834-04 ESPERANCA / Caprinocultor / 200 Horas 0 10 0 0 15 2,5 27,5 A/C 3

JULIANA MARQUES FREIRE xxx.xxx.904-05 ESPERANCA / Caprinocultor / 200 Horas 10 0 5 0 10 2,5 27,5 A/C 4

MARILANIA DA SILVA SANTOS xxx.xxx.684-80 ESPERANCA / Caprinocultor / 200 Horas 0 15 0 0 0 0 15 A/C 5

VANDERLÉIA ALVES DO VALE MORAIS xxx.xxx.664-29 ESPERANCA / Caprinocultor / 200 Horas 10 0 0 0 0 0 10 A/C 6

BRUNA REGINA DOS SANTOS SILVA xxx.xxx.044-16 ESPERANCA / Fruticultor / 200 Horas 10 10 10 25 15 5 75 A/C 1

RAFAEL RAMOS DE MORAIS xxx.xxx.854-22 ESPERANCA / Fruticultor / 200 Horas 10 10 15 25 0 0 60 A/C 2

EWERTON GONÇALVES DE ABRANTES xxx.xxx.734-40 ESPERANCA / Fruticultor / 200 Horas 10 10 0 15 15 5 55 A/C 3

HELTON DE SOUZA SILVA xxx.xxx.744-03 ESPERANCA / Fruticultor / 200 Horas 10 10 0 25 0 2,5 47,5 A/C 4

LUNARA DE SOUSA ALVES xxx.xxx.084-69 ESPERANCA / Fruticultor / 200 Horas 10 0 0 0 15 0 25 PCD 5

JOÃO BATISTA BELARMINO RO-

DRIGUES
xxx.xxx.504-31 ESPERANCA / Fruticultor / 200 Horas 10 10 0 0 0 0 20 A/C 6

DAYANE GOMES DA SILAV xxx.xxx.214-01 ESPERANCA / Fruticultor / 200 Horas 10 0 0 5 0 5 20 A/C 7

EDLÂNIA MARIA DE SOUZA xxx.xxx.984-11 ESPERANCA / Fruticultor / 200 Horas 10 10 0 0 0 0 20 A/C 8

AMANDA KAROLINY FERNANDES 

RAMOS 
xxx.xxx.404-10 ESPERANCA / Fruticultor / 200 Horas 10 0 0 0 0 0 10 A/C 9

MAGDA REGINA CORRÊA RODRIGUES xxx.xxx.330-68 GUARABIRA / Ovinocultor / 200 Horas 0 15 30 0 0 0 45 A/C 1

CRISTIANE GOMES DA SILVA OLIVEIRA xxx.xxx.304-85
GURINHEM / Bovinocultor de Corte 

/ 200 Horas
0 10 0 0 0 5 15 A/C 1

FRANCINILDA ALVES DE SOUSA xxx.xxx.944-83 GURINHEM / Caprinocultor / 200 Horas 0 15 10 0 0 0 25 A/C 1

DIEGO FRANCISCO OLIVEIRA COELHO xxx.xxx.314-95 GURINHEM / Caprinocultor / 200 Horas 10 0 0 0 5 0 15 A/C 2

JACIANELLY KARLA DA SILVA xxx.xxx.061-20 GURINHEM / Caprinocultor / 200 Horas 0 15 0 0 0 0 15 A/C 3

PAULO EMILIO CARNEIRO DE SOUZA xxx.xxx.514-20 GURINHEM / Suinocultor / 200 Horas 10 10 0 25 0 2,5 47,5 A/C 1

WAGNER JEAN FONSECA NUNES xxx.xxx.814-90
INGA / Preparador de Doces e Conservas 

/ 200 Horas
0 5 30 25 15 5 80 A/C 1

A RT U R  X AV I E R  M E S Q U I TA D E 

QUEIROGA
xxx.xxx.414-31

INGA / Preparador de Doces e Conservas 

/ 200 Horas
10 15 5 10 15 0 55 A/C 2

DEISE SOUZA DE CASTRO xxx.xxx.053-07
INGA / Preparador de Doces e Conservas 

/ 200 Horas
10 15 30 0 0 0 55 A/C 3

LEONARDO LAMARTINE DA SILVA 

BARROS
xxx.xxx.304-70

INGA / Preparador de Doces e Conservas 

/ 200 Horas
10 0 30 0 0 0 40 A/C 4

FABRICIA FRANÇA BEZERRIL xxx.xxx.514-05
INGA / Preparador de Doces e Conservas 

/ 200 Horas
10 10 0 10 0 0 30 A/C 5

INACIA DOS SANTOS MOREIRA xxx.xxx.813-22
INGA / Preparador de Doces e Conservas 

/ 200 Horas
10 0 0 0 15 0 25 A/C 6

JAILSA MARQUES BARBOSA xxx.xxx.864-00
INGA / Preparador de Doces e Conservas 

/ 200 Horas
10 0 5 5 0 5 25 A/C 7

IULLY JAMILE CAVALCANTI BORGES xxx.xxx.634-30
INGA / Preparador de Doces e Conservas 

/ 200 Horas
10 5 10 0 0 0 25 A/C 8

FRANCISLANY BEZERRA DE ANDRADE xxx.xxx.644-48
INGA / Preparador de Doces e Conservas 

/ 200 Horas
10 0 0 0 0 5 15 A/C 9

CARMEM JULIANA DOS SANTOS 

IMMISCH
xxx.xxx.794-87

INGA / Preparador de Doces e Conservas 

/ 200 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 10

MARCELA NOBRE OLIVEIRA xxx.xxx.834-61
INGA / Preparador de Doces e Conservas 

/ 200 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 11

WEBER GEOVANNI MENDES MACIEL xxx.xxx.014-08
ITABAIANA / Eletricista de Sistemas de 

Energias Renováveis / 200 Horas
10 15 30 25 15 0 95 A/C 1

THAYUAN ROLIM DE SOUSA xxx.xxx.584-65
ITABAIANA / Eletricista de Sistemas de 

Energias Renováveis / 200 Horas
0 10 30 0 0 0 40 A/C 2

CAIO MÚCIO DE LACERDA MARQUES xxx.xxx.964-70
ITABAIANA / Eletricista de Sistemas de 

Energias Renováveis / 200 Horas
10 5 0 0 0 0 15 A/C 3

SAMUEL RIBEIRO DE ABREU xxx.xxx.673-74
ITABAIANA / Eletricista de Sistemas de 

Energias Renováveis / 200 Horas
0 10 0 0 0 0 10 A/C 4

FLAVIO PEREIRA DE OLIVEIRA xxx.xxx.304-23
ITABAIANA / Mecânico de Motocicletas 

/ 280 Horas
0 0 5 0 0 0 5 A/C 1

WHALAMYS LOURENÇO DE ARAÚJO xxx.xxx.364-36
ITAPOROROCA / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 15 0 25 0 0 50 A/C 1

SEVERINO DO RAMO NASCIMENTO 

DOS SANTOS
xxx.xxx.554-75

ITAPOROROCA / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
10 15 0 0 0 2,5 27,5 A/C 2

JOÃO BATISTA DE SOUZA xxx.xxx.234-34
ITAPOROROCA / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
0 10 0 0 5 2,5 17,5 A/C 3

ADAMASTOR PERIERA BARROS xxx.xxx.474-52
ITAPOROROCA / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
0 15 0 0 0 2,5 17,5 A/C 4

MILENA KELLY CRUZ ARAÚJO DO 

NASCIMENTO
xxx.xxx.724-44

ITAPOROROCA / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
0 10 0 0 0 2,5 12,5 A/C 5

WALKLEBER DOS SANTOS PEREIRA xxx.xxx.344-67
ITAPOROROCA / Agricultor Familiar 

/ 200 Horas
0 0 0 10 0 0 10 A/C 6

WENDEL PIRES CARNEIRO xxx.xxx.914-01
JUAREZ TAVORA / Caprinocultor / 

200 Horas
0 10 30 20 15 0 75 A/C 1

JOSÉ HENRIQUE SOUZA COSTA xxx.xxx.574-54
JUAREZ TAVORA / Caprinocultor / 

200 Horas
10 0 0 0 15 0 25 A/C 2

JULIANA DOS SANTOS RODRIGUES 

BARBOSA
xxx.xxx.183-91

JUAREZ TAVORA / Caprinocultor / 

200 Horas
0 15 0 0 5 0 20 A/C 3

EDVÂNIA DE SOUZA LOPES xxx.xxx.524-77
JUAREZ TAVORA / Produtor de Mandioca 

/ 160 Horas
10 10 0 25 0 0 45 A/C 1

JONNATHAN WHINY MORAES DOS 

SANTOS
xxx.xxx.994-02

JUAREZ TAVORA / Produtor de Mandioca 

/ 160 Horas
10 10 0 0 10 5 35 A/C 2

JÚLIO CÉSAR RODRIGUES MARTINS xxx.xxx.254-12
JUAREZ TAVORA / Produtor de Mandioca 

/ 160 Horas
10 15 0 0 0 2,5 27,5 A/C 3

DANILLO DUTRA TAVARES xxx.xxx.414-81
JUAREZ TAVORA / Produtor de Mandioca 

/ 160 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 4

NATAN MEDEIROS GUERRA xxx.xxx.684-24
JUAREZ TAVORA / Produtor de Olerí-

colas / 200 Horas
10 15 0 0 0 2,5 27,5 A/C 1

ANDREZZA KLYVIA OLIVEIRA DE 

ARAÚJO
xxx.xxx.004-90

JUAREZ TAVORA / Produtor de Olerí-

colas / 200 Horas
10 10 0 0 5 0 25 A/C 2

SAMARA DAYSE DA LUZ AYRES xxx.xxx.744-06
JUAREZ TAVORA / Produtor de Olerí-

colas / 200 Horas
10 10 0 0 0 0 20 PCD 3

WELITON CARLOS DE ANDRADE xxx.xxx.214-28 MARIZOPOLIS / Apicultor / 160 Horas 0 5 0 10 5 0 20 A/C 1

JOSÉ ALBERTO CALADO WANDERLEY xxx.xxx.904-60
MARIZOPOLIS / Produtor de Olerícolas 

/ 200 Horas
10 10 20 10 0 2,5 52,5 A/C 1

RÔMULO CARANTINO LUCENA 

MOREIRA
xxx.xxx.173-63

MARIZOPOLIS / Produtor de Olerícolas 

/ 200 Horas
10 15 0 5 0 2,5 32,5 A/C 2

GIVANILDO DA SILVA LOURENÇO xxx.xxx.124-11
MARIZOPOLIS / Produtor de Olerícolas 

/ 200 Horas
10 5 0 10 0 0 25 A/C 3

DANIEL ELIAS CASIMIRO xxx.xxx.671-91
MARIZOPOLIS / Produtor de Olerícolas 

/ 200 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 4

SAULO SOARES DA SILVA xxx.xxx.664-01
MARIZOPOLIS / Produtor de Olerícolas 

/ 200 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 5

MARIA JULIETE DA SILVA OLIVEIRA xxx.xxx.754-70
NOVA PALMEIRA / Preparador de Doces 

e Conservas / 200 Horas
10 0 20 0 0 0 30 A/C 1

JOANY DE MEDEIROS ARAÚJO xxx.xxx.954-23
NOVA PALMEIRA / Preparador de Doces 

e Conservas / 200 Horas
10 0 0 10 0 2,5 22,5 A/C 2

IRACY AMÉLIA PEREIRA LOPES xxx.xxx.754-25
OLHO D'AGUA / Agricultor Orgânico 

/ 160 Horas
10 10 0 0 0 5 25 A/C 1

JÉSSICA LEITE DA SILVA xxx.xxx.434-13
OLHO D'AGUA / Preparador de Doces 

e Conservas / TURMA 01 / 200 Horas
10 15 0 0 10 2,5 37,5 A/C 1

LUCÉLIA MARIA DOS SANTOS xxx.xxx.904-06
OLHO D'AGUA / Preparador de Doces 

e Conservas / TURMA 01 / 200 Horas
10 5 0 0 0 0 15 A/C 2

MARIA HELENA ALVES LEITE xxx.xxx.454-89
OLHO D'AGUA / Preparador de Doces 

e Conservas / TURMA 02 / 200 Horas
10 0 0 25 0 0 35 A/C 1

JANINE PATRICIA MELO OLIVEIRA xxx.xxx.624-38
OLHO D'AGUA / Preparador de Doces 

e Conservas / TURMA 02 / 200 Horas
10 10 0 0 5 0 25 A/C 2

BRUNO GOMES DE OLIVEIRA xxx.xxx.984-59
PEDRO REGIS / Agente de Desenvolvi-

mento Cooperativista / 160 Horas
10 5 30 25 15 5 90 A/C 1

TÁSSIO PEREIRA DA SILVA xxx.xxx.844-01
PEDRO REGIS / Agente de Desenvolvi-

mento Cooperativista / 160 Horas
10 0 10 25 0 0 45 A/C 2

DANIELA BRITO RAMOS xxx.xxx.454-07
PEDRO REGIS / Agente de Desenvolvi-

mento Cooperativista / 160 Horas
0 10 0 5 5 2,5 22,5 A/C 3

RÔMULO WILKER NERI DE ANDRADE xxx.xxx.794-26
PEDRO REGIS / Agente de Gestão de 

Resíduos Sólidos / 240 Horas
0 10 30 10 15 5 70 A/C 1

RAFAELA P INOCENCIO SILVA xxx.xxx.384-14
PEDRO REGIS / Agente de Gestão de 

Resíduos Sólidos / 240 Horas
10 0 25 25 5 5 70 A/C 2

ROSIANE DE LOURDES SILVA DE LIMA xxx.xxx.484-04
PEDRO REGIS / Agente de Gestão de 

Resíduos Sólidos / 240 Horas
10 15 10 0 15 0 50 A/C 3

FELIPE FIRMINO DINIZ xxx.xxx.184-25
PEDRO REGIS / Agente de Gestão de 

Resíduos Sólidos / 240 Horas
10 5 0 20 5 0 40 A/C 4

PABLO RAFAEL FERREIRA RAMOS xxx.xxx.644-55
PEDRO REGIS / Agente de Gestão de 

Resíduos Sólidos / 240 Horas
10 0 0 25 0 2,5 37,5 A/C 5

ESTEPHANIA SILVA JOVINO xxx.xxx.924-28
PEDRO REGIS / Agente de Gestão de 

Resíduos Sólidos / 240 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 6

SEBASTIANA JOELMA DE AZEVE-

DO SANTOS
xxx.xxx.234-42 PICUI / Agricultor Orgânico / 160 Horas 10 10 10 0 5 5 40 A/C 1

CLEITON JOSE DE OLIVEIRA xxx.xxx.792-87 PICUI / Agricultor Orgânico / 160 Horas 0 0 5 20 0 2,5 27,5 A/C 2

JOSÉ ALDO DE SOUSA MACENA xxx.xxx.024-80 PICUI / Agricultor Orgânico / 160 Horas 0 5 0 10 5 5 25 A/C 3

IVANICE DA SILVA SANTOS xxx.xxx.614-36 PICUI / Agricultor Orgânico / 160 Horas 10 5 0 0 0 0 15 A/C 4

EMANUELLY DE SOUZA MONTEIRO xxx.xxx.114-02 PICUI / Agricultor Orgânico / 160 Horas 10 0 0 0 0 0 10 A/C 5

KLEITIANE BALDUINO DA SILVA xxx.xxx.734-81 PICUI / Forragicultor / 160 Horas 0 15 0 0 0 0 15 A/C 1

RINALDO ROBSON SANTOS FERREIRA xxx.xxx.124-96 PICUI / Forragicultor / 160 Horas 0 0 5 0 5 0 10 A/C 2

JOSÉ WILTON DE MEDEIROS SANTOS xxx.xxx.344-06 PICUI / Forragicultor / 160 Horas 0 5 0 0 0 2,5 7,5 A/C 3

JOÃO HELVIS RODRIGUES DE FREITAS xxx.xxx.104-05
PILOES / Agente de Desenvolvimento 

Cooperativista / 160 Horas
10 0 30 25 15 0 80 A/C 1

JÚLIO CÉSAR JUSTINO DE ASSIS xxx.xxx.694-58
PILOES / Agente de Desenvolvimento 

Cooperativista / 160 Horas
10 5 30 10 15 5 75 A/C 2

MOACI ARNALDO DE SOUZA xxx.xxx.914-48
PILOES / Agente de Desenvolvimento 

Cooperativista / 160 Horas
10 10 0 25 15 5 65 A/C 3

LENILSON ANDRES MARTINS xxx.xxx.487-00
PILOES / Agente de Desenvolvimento 

Cooperativista / 160 Horas
10 5 0 25 0 0 40 A/C 4

RAFAELA DIAS FERNANDES xxx.xxx.324-30
PILOES / Agente de Desenvolvimento 

Cooperativista / 160 Horas
10 10 0 5 0 0 25 A/C 5
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ANGELA MARIA DOS SANTOS PESSOA xxx.xxx.904-71
PILOES / Auxiliar de Agropecuária / 

200 Horas
0 15 5 10 10 5 45 A/C 1

FLÁVIA JANAINA DE ARAÚJO SILVA xxx.xxx.134-85
PILOES / Auxiliar de Agropecuária / 

200 Horas
0 10 0 15 15 2,5 42,5 A/C 2

CRISTINE AGRINE PEREIRA DOS SAN-

TOS RODRIGUES
xxx.xxx.194-93

PILOES / Auxiliar de Agropecuária / 

200 Horas
0 10 5 0 0 2,5 17,5 A/C 3

WILIANA JÚLIA FERREIRA DE ME-

DEIROS
xxx.xxx.544-67

PILOES / Auxiliar de Agropecuária / 

200 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 4

RAYANE NUNES GOMES xxx.xxx.904-42 POMBAL / Apicultor / 160 Horas 0 15 5 0 15 0 35 A/C 1

ANDERSON KLEBER VASCONCE-

LOS MENDES
xxx.xxx.294-14 POMBAL / Apicultor / 160 Horas 0 0 5 10 5 5 25 A/C 2

THIAGO DE SIQUEIRA LINO xxx.xxx.014-06 PRATA / Forragicultor / 160 Horas 0 0 30 0 15 0 45 A/C 1

CARLOS ALEXANDRE BATISTA DA 

SILVA
xxx.xxx.424-60 PRATA / Forragicultor / 160 Horas 0 0 20 0 0 0 20 A/C 2

NUBIANA DA COSTA BENEDITO xxx.xxx.374-81 PRATA / Produtor de Olerícolas / 200 Horas 10 5 0 0 0 0 15 A/C 1

CÍNTIA DANIELE DE FREITAS GON-

ÇALVES
xxx.xxx.274-08 PRATA / Produtor de Olerícolas / 200 Horas 10 0 0 0 0 2,5 12,5 A/C 2

THAÍSA RENATA DA SILVA COSTA 

LACERDA
xxx.xxx.054-99

QUIXABA / Produtor de Queijo / 

200 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 1

ANDERSON BRUNO ANACLETO DE 

ANDRADE 
xxx.xxx.304-81 SANTA HELENA / Apicultor / 160 Horas 0 0 0 5 0 0 5 A/C 1

MAGALY MORGANA LOPES DA COSTA xxx.xxx.184-97
SANTA LUZIA / Agricultor Orgânico 

/ 160 Horas
10 10 20 20 15 0 75 A/C 1

SAULO FERREIRA LEITE xxx.xxx.204-87
SANTA LUZIA / Agricultor Orgânico 

/ 160 Horas
0 5 30 25 0 2,5 62,5 A/C 2

GALILEU MEDEIROS DA SILVA xxx.xxx.864-38
SANTA LUZIA / Agricultor Orgânico 

/ 160 Horas
0 10 5 0 0 2,5 17,5 A/C 3

RAYANE AMARAL DE ANDRADE xxx.xxx.574-88
SANTA LUZIA / Auxiliar de Agroeco-

logia / 240 horas
10 0 20 25 15 0 70 A/C 1

ANDRÉ JAPIASSÚ xxx.xxx.384-81
SANTA LUZIA / Auxiliar de Agroeco-

logia / 240 horas
10 10 10 5 15 0 50 A/C 2

ALDAIR DE SOUZA MEDEIROS xxx.xxx.574-56
SANTA LUZIA / Auxiliar de Agroeco-

logia / 240 horas
10 15 0 0 0 0 25 A/C 3

TAYAMA RODRIGUES UCHÔA xxx.xxx.738-97
SANTA LUZIA / Auxiliar de Agroeco-

logia / 240 horas
0 5 0 15 0 2,5 22,5 A/C 4

JOCASTRA SOUTO CARDOSO xxx.xxx.164-52
SANTA LUZIA / Auxiliar de Agroeco-

logia / 240 horas
10 0 0 0 5 5 20 A/C 5

JOSÉ LUCAS SILVA SIQUEIRA xxx.xxx.293-12

SAO JOAO DO RIO DO PEIXE / Agente 

de Desenvolvimento Cooperativista / 

160 Horas

10 10 30 25 15 2,5 92,5 A/C 1

PATRICIO HENRIQUE DE VASCON-

CELOS
xxx.xxx.424-28

SAO JOAO DO RIO DO PEIXE / Agente 

de Desenvolvimento Cooperativista / 

160 Horas

10 10 30 10 5 0 65 A/C 2

LAÍS QUERINO BARBOZA FREIRE xxx.xxx.294-96
SAO JOAO DO RIO DO PEIXE / Inse-

minador Artifi cial de Animais / 160 Horas
10 10 10 0 0 2,5 32,5 A/C 1

JACINTO ROMULO GUEDES DE PAIVA xxx.xxx.053-00
SAO JOAO DO RIO DO PEIXE / Produtor 

Agropecuário / 250 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 1

ISIDRO PATRÍCIO DE ALMEIDA NETO xxx.xxx.494-08
SAO JOAO DO RIO DO PEIXE / Produtor 

de Olerícolas / 200 Horas
10 10 30 10 0 0 60 A/C 1

JOSÉ HONÓRIO PEREIRA LOPES NETO xxx.xxx.864-62
SAO JOSE DOS RAMOS / Preparador de 

Doces e Conservas / 200 Horas
10 10 20 0 0 0 40 A/C 1

SUÊNIA GABRIELA GONÇALVES 

MORAIS
xxx.xxx.644-54

SAO JOSE DOS RAMOS / Preparador de 

Doces e Conservas / 200 Horas
10 10 0 0 5 5 30 A/C 2

ALESSANDRA BASILIO DA SILVA xxx.xxx.464-68
SAO JOSE DOS RAMOS / Preparador de 

Doces e Conservas / 200 Horas
10 5 0 0 0 2,5 17,5 A/C 3

FELIPE HONORATO KLOSTERMANN 

ANTUNES
xxx.xxx.734-50

SAO JOSE DOS RAMOS / Preparador de 

Doces e Conservas / 200 Horas
10 0 0 0 0 2,5 12,5 A/C 4

WENDLEY DIAS COSTA RIBEIRO xxx.xxx.844-97
SAO JOSE DOS RAMOS / Preparador de 

Doces e Conservas / 200 Horas
10 0 0 0 0 0 10 A/C 5

THYAGO AUGUSTO MEDEIROS LIRA xxx.xxx.384-65 SAPE / Agricultor Orgânico / 160 Horas 10 15 30 0 0 2,5 57,5 A/C 1

ARLINGTON RICARDO RIBEIRO DE 

OLIVEIRA
xxx.xxx.954-53 SAPE / Agricultor Orgânico / 160 Horas 10 15 0 25 0 2,5 52,5 A/C 2

LIGIE ELENA DALL AGNOL ACEVEDO xxx.xxx.639-44 SAPE / Agricultor Orgânico / 160 Horas 0 10 0 25 15 0 50 A/C 3

JOÃO EVERTHON DA SILVA RIBEIRO xxx.xxx.824-58 SAPE / Agricultor Orgânico / 160 Horas 10 15 10 10 0 5 50 A/C 4

JÉSSICA FELIPE DO NASCIMENTO xxx.xxx.594-46 SAPE / Agricultor Orgânico / 160 Horas 10 10 0 25 5 0 50 A/C 5

LUIS KARLOS PEREIRA DA SILVA xxx.xxx.234-11 SAPE / Agricultor Orgânico / 160 Horas 0 0 0 25 5 5 35 A/C 6

DAYANE CRISTINE DE OLIVEIRA 

LACERDA
xxx.xxx.854-23 SAPE / Agricultor Orgânico / 160 Horas 0 0 10 20 0 0 30 A/C 7

RONALDO PAULO FRANÇA DO NAS-

CIMENTO
xxx.xxx.734-03 SAPE / Agricultor Orgânico / 160 Horas 10 0 0 0 0 5 15 A/C 8

NARALEIDE SANTIAGO DE MELO xxx.xxx.434-47 SAPE / Produtor de Cachaça / 200 Horas 10 0 0 25 0 0 35 A/C 1

RAYZA MORGANNA FARIAS CA-

VALCANTI
xxx.xxx.914-79 SAPE / Produtor de Cachaça / 200 Horas 10 15 0 5 0 2,5 32,5 A/C 2

EWERTON BRUNO DA SILVA SOARES xxx.xxx.854-11 SAPE / Produtor de Cachaça / 200 Horas 10 0 0 15 0 0 25 A/C 3

WANESSA KARLA GOMES SEVERO xxx.xxx.164-02 SAPE / Produtor de Cachaça / 200 Horas 10 0 0 0 5 0 15 A/C 4

GEORGE GÉRSON ARAÚJO DA SILVA xxx.xxx.344-05 SAPE / Produtor de Cachaça / 200 Horas 10 5 0 0 0 0 15 A/C 5

DANIEL ARNÓBIO DANTAS DA SILVA xxx.xxx.154-10 SAPE / Produtor de Cachaça / 200 Horas 10 0 0 0 0 0 10 A/C 6

HEBERTTY VIEIRA DANTAS
Coordenador

GERENCIA EXECUTIVA DA EDUCACAO PROFISSIONALIZANTE


